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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA – ABSOLAR 
CNPJ/ME – nº19.538.290/0001-50 

 
ESTATUTO SOCIAL 

 
 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETO 
 
 

Artigo 1º – Denominação, Sede, Foro e Duração 
 
A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA – ABSOLAR é uma 
pessoa jurídica de direito privado, de âmbito nacional e sem fins lucrativos, fundada em 27 de 
novembro de 2013, com sede na Av. Paulista, 1636, conjunto 1001/1002, Bela Vista, São Paulo, 
SP, CEP 01310-200, e regida pelo presente Estatuto Social, pelo seu Regimento Interno e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
 
A ABSOLAR será constituída por prazo indeterminado, tendo sede e foro na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, onde estabelecerá seu escritório-sede por deliberação do Conselho 
de Administração. 
 
Parágrafo único – A alteração do Estado ou Município onde se localize a sede da Associação, 
bem como a abertura de escritórios de representação em qualquer localidade do território 
nacional ou no exterior será objeto de deliberação da Assembleia Geral. 
 
Artigo 2º – Objeto 
 
A ABSOLAR tem por objeto coordenar, representar e defender os interesses comuns dos seus 
associados quanto ao desenvolvimento do setor solar fotovoltaico e tecnologias sinérgicas (tais 
como: usinas híbridas, armazenamento de energia elétrica, produção e armazenamento de 
hidrogênio, microrredes, minirredes, digitalização, entre outras) no Brasil, atuando na promoção 
e divulgação da energia solar fotovoltaica, bem como em defesa e proteção ao meio ambiente, 
ao consumidor, à ordem econômica e à livre-concorrência. 
 
À ABSOLAR caberá: 
 

a) incentivar a participação da energia solar fotovoltaica na matriz energética brasileira; 
 
b) Conjugar e coordenar iniciativas e esforços conjuntos de seus associados voltados ao 
desenvolvimento, implantação e evolução de inovações tecnológicas estratégicas à 
energia solar fotovoltaica, tais como: usinas híbridas, armazenamento de energia elétrica, 
produção e armazenamento de hidrogênio, microrredes, minirredes e digitalização, entre 
outras;  

 
c) representar os seus associados perante a sociedade brasileira, autoridades 
governamentais brasileiras e comunidade internacional; 
 
d) conjugar e coordenar iniciativas e esforços conjuntos de seus associados, promovendo 
a utilização da energia solar fotovoltaica; 
 
e) acompanhar, sugerir ajustes na legislação e regulamentação brasileiras aplicáveis à 
energia solar fotovoltaica, assim como colaborar e interceder junto aos órgãos 
governamentais para a promoção desta fonte; 
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f) prestar colaboração técnica e emitir pareceres, por iniciativa própria ou quando 
solicitada, no âmbito da energia solar fotovoltaica; 
 
g) estimular, desenvolver e participar em projetos de pesquisa de mercado e de 
desenvolvimento tecnológico na área de energia solar fotovoltaica; 
 
h) colaborar com outras associações, institutos ou entidades com interesses afins, 
podendo, neste caso, firmar parcerias, convênios, acordos e/ou cooperações com esta 
finalidade; 
 
i) cooperar com os poderes públicos, órgãos e instituições nacionais e internacionais, 
como órgão técnico e consultivo, no estudo e solução dos problemas que se relacionem 
com a atividade de suas associadas; 
 
j) promover parcerias, acordos ou convênios de cooperação, colaborar com centros de 
pesquisa e cooperar na elaboração de programas, políticas e incentivos, bem como na 
obtenção de recursos junto a organismos nacionais e internacionais; 
 
k) promover a atividade de certificação e auditoria de empresas do setor solar fotovoltaico 
e tecnologias sinérgicas por meio de programas de certificação elaborados e coordenados 
pela ABSOLAR, praticando todos os atos necessários para tanto, tais como: (i) 
credenciamento e supervisão de sociedades certificadoras para realização de auditorias 
em empresas do setor; (ii) validação de processos realizados por sociedades 
certificadoras em empresas do setor fotovoltaico; (iii) treinamento de funcionários das 
sociedades certificadoras; (iv) promoção de toda e qualquer atividade relacionada à 
gestão dos programas de certificação dirigidos à empresas do setor, prévia ou 
posteriormente à certificação e (v) concessão da Marca de Conformidade às empresas 
que participaram e cumpriram os requisitos do Programa de Certificação. 
 
l) participar de organizações nacionais e internacionais, assim como criar delegações ou 
outras formas de representação que contribuam para os seus objetivos; 
 
m) organizar, realizar e convocar reuniões, seminários, workshops e demais eventos de 
caráter técnico, econômico, científico, social e/ou cultural, voltados para os objetivos e 
finalidades dos segmentos de atuação de seus associados; 
 
n) buscar, junto aos setores financeiros, instrumentos de fomento a projetos de energia 
solar fotovoltaica no país; 
 
o) promover a aproximação dos seus associados para permanente intercâmbio de 
informações e experiências; 

 
p) publicar, patrocinar ou contratar a publicação de artigos, boletins, jornais, revistas ou 
anuários e, nas mesmas condições, obras sobre assuntos técnicos e econômicos de 
interesse do setor solar fotovoltaico e tecnologias sinérgicas; 
 
q) representar extrajudicialmente e judicialmente seus associados na defesa de interesses 
individuais e coletivos relacionados aos objetivos desta Associação; 
 
r) exercer toda e qualquer atividade que contribua para o alcance dos objetivos aqui 
descritos. 
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Parágrafo único – A ABSOLAR e seus associados, Conselheiros e Diretores, enquanto 
representantes da ABSOLAR, não se envolverão em qualquer manifestação de caráter religioso, 
racial, ideológico ou político partidário em nome da Associação. 
 
 
 

CAPÍTULO II - PATRIMÔNIO E RECEITA 
Artigo 3º – Patrimônio 
 
Constituem patrimônio da ABSOLAR todos os bens móveis, imóveis, direitos e valores que esta 
possui e vier a adquirir, bem como as doações, legados, subsídios, auxílios e outras receitas por 
ela recebidas sob qualquer forma lícita, devendo ser utilizado apenas para o estrito cumprimento 
de suas finalidades sociais. 
 
Parágrafo único – A ABSOLAR tem patrimônio distinto do de seus associados, que não 
respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela ABSOLAR. 
 
Artigo 4º – Receita 
 
A receita da ABSOLAR será constituída de: 
 

a) renda obtida pelo recolhimento das taxas de adesão de novos associados; 

b) contribuição obrigatória, quotizações ou contribuições extraordinárias dos associados; 
 

c) doações ou dotações de entidades públicas ou privadas; 
 
d) renda de atividades e eventos condizentes com a sua finalidade;  
 
e) renda da venda de publicações produzidas pela ou em nome da ABSOLAR e seus 
patrocínios; 
 
f) renda de prestação de serviços, desde que dentro dos objetivos da ABSOLAR;  
 
g) renda de quaisquer tipos de atividades que sirvam aos objetivos da ABSOLAR; 
 
h) subvenções do Poder Público; 
 
i) contribuições de entidades de classe; 
 
j) renda própria proveniente de imóveis que a ABSOLAR possua ou venha a possuir; 
 
k) rendimentos provenientes de aplicações financeiras. 

 
Artigo 5º – Destinação Exclusiva 
 
Todo o patrimônio e recurso financeiro da ABSOLAR será destinado integralmente à realização 
de seus projetos e objetivos, dentro de suas respectivas atribuições, segundo definido neste 
Estatuto Social. 
 
 
 
 

CAPÍTULO III - ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES 
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Artigo 6º – Constituição e Categorias Associativas 
 
A ABSOLAR será constituída por número ilimitado de associados, divididos nas seguintes 
categorias: 
 
I) Associado Pleno: pessoas jurídicas, privadas ou públicas, interessadas no progresso técnico, 
financeiro e econômico dos objetivos da Associação, bem como na adequação da 
regulamentação e legislação pertinente ao setor, e que tenham, como atividade principal, 
qualquer dos objetivos desenvolvidos pela ABSOLAR, em conformidade com o Artigo 2º deste 
Estatuto Social. 

 
II) Associado Colaborador: pessoas físicas, pessoas jurídicas ou entidades governamentais 
interessadas no progresso técnico, financeiro e econômico dos objetivos da Associação, bem 
como na adequação da regulamentação e legislação pertinente ao setor, e que satisfaçam ao 
menos uma das condições a seguir: 
 

a) ser empresa integradora, projetista, instaladora, de consultoria, de engenharia, de 
arquitetura ou de outros serviços afeitos aos objetivos da Associação, quando tratar-se de 
empresa composta por até 05 (cinco) profissionais, incluídos os sócios, e que comprove 
faturamento bruto anual do grupo econômico, no último exercício, em conformidade com 
o disposto do Regimento Interno; 

 
b) ser profissional pessoa física com atuação comprovada nos objetivos da Associação; 
 
c) ser entidade pública governamental comprovadamente envolvida em atividades 
relacionadas aos objetivos da Associação; 
 
d) ser instituto ou centro de pesquisa, entidade ligada ao desenvolvimento tecnológico ou 
instituição acadêmica que tenha interesse e/ou atuação comprovadamente associada aos 
objetivos da Associação; 
 
e) ser entidade de classe nacional, regional ou internacional, assim como Confederação 
ou Federação Estadual de empresas relacionadas aos objetivos da Associação. 

 
III) Associado Honorário: pessoas físicas que tenham realizado, comprovadamente, 
contribuições excepcionais ao desenvolvimento dos objetivos da Associação no Brasil. A 
nomeação de Associados Honorários será aprovada por deliberação da Assembleia Geral, por 
maioria mínima de 75% (setenta e cinco por cento) dos presentes, mediante proposta do 
Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 
 
Parágrafo 1º - Nas deliberações tomadas em Assembleias Gerais, cada Associado Pleno será 
titular de 01 (um) voto. Ao Associado Colaborador e ao Associado Honorário não caberá direito 
a voto nas Assembleias Gerais. 
 
Parágrafo 2º - O Conselho de Administração promoverá a reclassificação do associado sempre 
que haja alteração do seu perfil, conforme definido neste Estatuto e no Regimento Interno. 
 
Parágrafo 3º - A qualidade de associado é intransferível e dela só poderão fazer uso os que 
estiverem quites com as suas obrigações e deveres para com a Associação. É permitida a 
representação do associado em assembleias e reuniões por procuração específica. 
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Artigo 7º – Admissão 
 
Serão admitidos como associados aqueles cuja atividade seja coerente com as finalidades da 
ABSOLAR, na forma do Capítulo I, art. 2º, observadas as demais disposições deste Estatuto 
Social. Estão aptas a pleitear sua admissão à ABSOLAR as pessoas físicas ou jurídicas, 
nacionais ou estrangeiras, residentes ou não no País, e entidades públicas ou equiparadas, 
desde que atuantes em conformidade com os objetivos da Associação. 
 
Parágrafo 1º- A admissão de novos associados será realizada por solicitação escrita do 
proponente, encaminhada juntamente com documentos comprobatórios do seu enquadramento 
na categoria de associado pleiteada. Tal solicitação deverá ser examinada pela equipe da 
ABSOLAR, que verificará o enquadramento de cada novo associado em uma das categorias 
previstas e definidas neste Estatuto e no Regimento Interno.  
 
Parágrafo 2º - Finalizada a sua admissão, o novo associado estará automaticamente integrado 
ao quadro social e subordinado ao Estatuto Social e Regimento Interno da Associação. 
 
Parágrafo 3º - Cada Associado Pleno poderá credenciar até 02 (dois) representantes para o fim 
específico de, em seu nome, exercer os direitos constantes deste Estatuto e cada Associado 
Colaborador poderá credenciar até 01 (um) representante para o fim específico de, em seu nome, 
exercer os direitos constantes deste Estatuto, conforme Regimento Interno. 
 
Parágrafo 4º - Fica assegurado aos associados o direito de fazer-se representar nas Assembleias 
Gerais por meio de procuração outorgada com finalidade expressa para tal, a seus funcionários 
ou prepostos, ou ainda a representante credenciado de outro associado. 
 
Parágrafo 5º - O representante credenciado do associado que deixar de atender às diretrizes 
fixadas por este Estatuto deverá ser substituído por outro, tão logo seja solicitado pela ABSOLAR. 
 
Parágrafo 6º - Para efeitos legais, contratuais e outros, ficam convalidadas todas as admissões 
dos associados, bem como seus atos e deliberações praticados antes de 16/12/2015. 
 
Artigo 8° – Direitos dos Associados 
 
Além dos direitos que lhes forem atribuídos no Regimento Interno da ABSOLAR, constituem 
direitos dos Associados Plenos: 
 

a) comparecer às Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias, discutir e votar as 
matérias que forem submetidas à apreciação das mesmas, tendo direito a 01 (um) voto 
nas deliberações os associados que estejam há, pelo menos, 12 (doze) meses no quadro 
da Associação; 
 
b) indicar seus representantes credenciados para concorrer à eleição para os cargos 
eletivos previstos no Estatuto Social da ABSOLAR; 
 
c) propor ao Conselho de Administração a aplicação de penalidades a associados, 
mediante pedido devidamente fundamentado; 
 
d) propor, por meio de seus representantes credenciados, qualquer assunto que julgue 
deva ser submetido à apreciação da Assembleia Geral; 
 
e) examinar os livros e os demais documentos da ABSOLAR, nas datas que para tal forem 
designadas; 
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Parágrafo 1º - Os Associados Colaboradores e Associados Honorários poderão participar das 
atividades da ABSOLAR com as seguintes restrições: não estarão aptos a eleger ou ser eleitos 
para os cargos eletivos previstos neste Estatuto Social, não terão direito a voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais e também não poderão coordenar Grupos de Trabalho. 
 
Parágrafo 2º - Fica assegurado ao associado o direito de desligar-se voluntariamente da 
ABSOLAR, mediante solicitação devidamente protocolada junto ao departamento financeiro da 
ABSOLAR, com antecedência nunca inferior a 30 (trinta) dias, registrando-se a situação de 
eventual inadimplemento no momento do desligamento. 
 
Artigo 9° – Deveres dos Associados 
 
Constituem deveres dos associados da ABSOLAR: 
 

a) cumprir e respeitar o Estatuto Social e o Regimento Interno da ABSOLAR, assim como 
as decisões da Assembleia Geral e dos demais Órgãos da Administração da Associação; 
 
b) envidar esforços para a realização das finalidades a que se propõe a ABSOLAR. 
 
c) pagar a taxa de adesão, por ocasião da apresentação de sua proposta de admissão 
como associado; 
 
d) pagar pontualmente as contribuições sociais periódicas determinadas pela Assembleia 
Geral, assim como eventuais contribuições extraordinárias para fins específicos, fixadas 
e aprovadas pelo Conselho de Administração da ABSOLAR;  
 
e) prestar colaboração efetiva a todas as iniciativas que concorram para o prestígio e o 
desenvolvimento da ABSOLAR e dos objetivos da Associação; 
 
f) exercer com assiduidade, interesse, zelo e probidade, as funções inerentes aos cargos 
nos Órgãos de Administração e Grupos de Trabalho da Associação para os quais forem 
eleitos ou nomeados, quando Associados Plenos; 
 
g) não omitir sua condição de associado e prestar à ABSOLAR todas as informações que 
julgar possam contribuir para a consecução de seus objetivos, assim como tornar públicas 
as atividades que vierem a exercer em decorrência de oportunidades, benefícios e/ou 
financiamento obtidos por meio da ABSOLAR. 

 
Parágrafo único – O título de Associado Honorário é uma concessão honorífica da ABSOLAR, 
ficando tais associados dispensados das contribuições financeiras descritas nos itens “c” e “d” 
deste artigo. 
 
Artigo 10 – Penalidades 
 
A inobservância de qualquer dos deveres e obrigações consignados neste Estatuto Social 
constitui justa causa para a aplicação, aos associados de qualquer categoria, das seguintes 
penalidades: 
 
 
 

a) advertência; 
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b) suspensão; 
 
c) exclusão. 

 
Parágrafo 1º - O grau de incidência das penalidades atenderá à natureza, à gravidade do ato 
praticado e aos danos resultantes para a ABSOLAR. 
 
Parágrafo 2º - A penalidade de advertência será sempre aplicável ao associado que não cumprir 
os deveres previstos neste Estatuto ou praticar atividades contrárias aos objetivos da ABSOLAR, 
não obstante a aplicação de outras penalidades previstas. 
 
Parágrafo 3º - A penalidade de suspensão implicará a perda temporária de todos os direitos 
sociais previstos neste Estatuto Social. 
 
Parágrafo 4º - A penalidade de exclusão implicará a perda definitiva de todos os direitos previstos 
neste Estatuto, inclusive as contribuições efetuadas, sendo o punido removido do quadro de 
associados da ABSOLAR. 
 
Parágrafo 5º - As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho de 
Administração, após notificação prévia encaminhada pela ABSOLAR ao interessado, mediante 
carta registrada com aviso de recebimento. 
 
Parágrafo 6º - Da aplicação das penalidades previstas neste artigo caberá pedido de revisão ao 
Conselho de Administração, no prazo de 07 (sete) dias contado da ciência daquela decisão; caso 
seja mantida a penalidade pelo voto da maioria do Conselho de Administração, caberá recurso à 
Assembleia Geral em igual prazo, cuja decisão será final e proferida em até 60 (sessenta) dias. 
 
Parágrafo 7º - Assegurado o direito de defesa, o Conselho de Administração, por decisão 
fundamentada de seu Presidente, poderá deliberar sobre a exclusão de associado, 
independentemente de sua categoria, cabendo sempre recurso à Assembleia Geral, se assim o 
requerer o associado punido, no prazo de 07 (sete) dias da ciência da decisão, sendo que a 
decisão será tomada pelo voto da maioria dos presentes à Assembleia Geral. 
 
Parágrafo 8º - Não obstante o cabimento e aplicação de outras penalidades previstas, a 
suspensão será adotada nos casos em que o associado: 

 
a) faltar com o pagamento de suas contribuições conforme determinado no Regimento 
Interno ou que, depois de notificado para o pagamento das taxas e contribuições devidas, 
permaneça inadimplente por mais de 30 (trinta) dias; 
 
b) depois de advertido, reincidir no não cumprimento dos deveres previstos neste Estatuto 
ou na prática de atividades contrárias aos objetivos da ABSOLAR; ou 
 
c) deixar de providenciar a imediata substituição de seu representante credenciado, 
quando solicitado pela Diretoria Executiva. 
 

Parágrafo 9º - É facultado ao associado excluído, cessada a causa da exclusão, pleitear, 
mediante prévia justificativa, sua readmissão no quadro social. 
 
Parágrafo 10º - A readmissão do associado voluntariamente desligado da Associação ou excluído 
na forma do parágrafo segundo deste artigo, estará condicionada à aprovação do Conselho de 
Administração e à quitação das contribuições e taxas devidas até o seu desligamento ou exclusão 
do quadro de associados. 
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CAPÍTULO IV - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 
 
Artigo 11 – Órgãos de Administração e Disposições Comuns 
 
A ABSOLAR será composta pelos seguintes Órgãos de Administração: 
 

a) Assembleia Geral; 
 
b) Conselho de Administração; 
 
c) Diretoria Executiva; 
 
d) Conselho Fiscal; e 
 
e) Conselho Consultivo. 
 

Parágrafo 1º - Os Órgãos de Administração regem-se pelo presente Estatuto Social e, em caso 
de omissão deste, pela legislação aplicável. 
 
Parágrafo 2° - Todo integrante dos Órgãos de Administração da Associação exercerá seu cargo 
até a eleição e posse de seu sucessor, mesmo que encerrado seu mandato. 
 
Parágrafo 3° - Os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão sempre 
ocupados por representantes credenciados de Associados Plenos necessariamente distintos e 
não serão remunerados. O desligamento de um membro do Conselho de Administração ou do 
Conselho Fiscal do Associado Pleno que ele representava, a qualquer título, deverá ser 
imediatamente comunicado à Diretoria Executiva, que promoverá a sua substituição na forma 
deste Estatuto. 
 
Parágrafo 4º - A Diretoria Executiva será composta por profissionais contratados e devidamente 
remunerados, facultada ainda a contratação onerosa de auxiliares administrativos e assessores 
técnicos para serviços específicos. 
 
Parágrafo 5º - As deliberações dos Órgãos de Administração serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes à reunião, que poderá ser realizada presencialmente ou por meio de 
teleconferência ou videoconferência, a qual será presidida pelo respectivo Presidente que terá, 
quando for o caso, o voto de qualidade. 
 
Parágrafo 6º - As convocações para as reuniões dos Órgãos de Administração poderão ser 
encaminhadas por meio eletrônico ou correio e endereçadas aos seus integrantes, observados 
os prazos previstos neste Estatuto Social 
 
Parágrafo 7º - A plena atuação do membro integrante dos Órgãos de Administração da 
Associação é adstrita à regular adimplência do Associado Pleno ao qual o mesmo esteja 
vinculado, exceto no que se refere ao Conselho Consultivo. 

 
 
 

CAPÍTULO V - ASSEMBLEIA GERAL 
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Artigo 12 – Constituição e Funções 
 
A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da ABSOLAR, podendo ter caráter Ordinário 
ou Extraordinário, e delas somente poderão participar e votar os associados que estiverem em 
dia com suas contribuições e no gozo dos seus direitos sociais e civis. 
 
Parágrafo único - Os Associados Colaboradores e Honorários, bem como os membros do 
Conselho Consultivo, poderão participar das Assembleias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, 
sem, contudo, terem direito a voto. 
 
Artigo 13 – Competência 
 
Compete à Assembleia Geral, dentre outras matérias previstas em lei: 
 

a) eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, observadas as 
disposições deste Estatuto Social; 

 
b) destituir os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria 

Executiva;  
 
c) aprovar, anualmente, o balanço anual da Associação e as demais contas da Associação 
apresentadas pelos Órgãos da Administração;  
 
d) examinar e deliberar sobre alterações no Estatuto Social da ABSOLAR; 
 
e) examinar, discutir e votar as matérias de interesse geral da ABSOLAR, e aquelas que lhe 
sejam submetidas pelos Órgãos de Administração; 
 
f) decidir recurso sobre exclusão de associados; 

 
g) deliberar sobre outras matérias previstas neste Estatuto Social como sendo de sua 
competência; 

 
h) deliberar sobre a dissolução e liquidação da Associação e destinação do patrimônio social 
no caso de encerramento de suas atividades; 
 

i) aprovar a nomeação de Associados Honorários. 
 
 
Artigo 14 – Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias 
 
A Assembleia Geral se reunirá anualmente, em caráter ordinário, para verificação e aprovação 
das contas e demonstrações financeiras do exercício findo e eleição dos membros do Conselho 
de Administração e Conselho Fiscal ao final de cada mandato eletivo, e, extraordinariamente, 
sempre que assim o exigirem os interesses sociais. 
 
Artigo 15 – Convocação 
 
As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por 
meio de carta enviada pelo correio ou por meio eletrônico, endereçada aos representantes 
credenciados pelos associados, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para as 
Assembleias Gerais Ordinárias e uma antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis para as 
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Assembleias Gerais Extraordinárias, acompanhadas do Edital de Convocação, indicando data, 
hora e local para a realização da reunião, além da ordem do dia a ser tratada. 
 
A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Conselho de Administração, por solicitação da 
Diretoria Executiva, por solicitação do Conselho Fiscal, desde que por assunto de sua 
competência, ou a pedido de pelo menos 20% (vinte por cento) dos Associados Plenos da 
Associação, no pleno gozo dos seus direitos, nos termos deste Estatuto Social e da legislação 
aplicável. 
 
Artigo 16 – Instalação, Funcionamento e Deliberação 
 
A Assembleia Geral se instalará, em primeira convocação, somente com a presença de pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos associados em dia com as obrigações sociais. A 
Assembleia Geral se instalará, em segunda convocação, no mesmo dia e local, pelo menos 15 
(quinze) minutos depois da hora marcada para a instalação em primeira convocação, com 
qualquer número de associados. 
 
Parágrafo 1º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração e, nas suas ausências, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou 
ainda por um membro da Diretoria Executiva, caso lhe seja solicitado. O presidente da 
Assembleia Geral designará um secretário para a assembleia.  
 
Parágrafo 2º - A Assembleia Geral pode ser instalada a qualquer tempo, sem prévia convocação, 
se estiverem presentes 100% (cem por cento) dos Associados Plenos. No entanto, associados 
inadimplentes perante a Associação não terão direito de participar e de votar. 
 
Parágrafo 3º - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria simples de 
votos dos membros presentes ou representados, cabendo a cada associado o direito a voto que 
lhe é atribuído por este Estatuto. 
 

 
 

CAPÍTULO VI - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 17 – Constituição e Funções 

 
O Conselho de Administração da ABSOLAR é um órgão permanente, composto por no mínimo 
10 (dez) e no máximo 20 (vinte) membros, sendo:  
 

• 01 (um) Presidente; 

• 01 (um) 1º Vice-Presidente; 

• 04 (quatro) Vice-Presidentes, dos quais 01 (um) Vice-Presidente de Geração 
Centralizada, 01 (um) Vice-Presidente de Geração Distribuída, 01 (um) Vice-Presidente 
de Cadeia Produtiva e 01 (um) Vice-Presidente de Investimentos e Hidrogênio Verde; 

• Os demais membros Conselheiros. 
 
Os membros do Conselho de Administração serão representantes credenciados de Associados 
Plenos, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 04 (quatro) anos, sendo um de seus 
membros eleito Presidente do Conselho de Administração pela Assembleia Geral. O Presidente 
do Conselho de Administração poderá ser reeleito apenas uma vez, por igual período, sendo 
admitida a reeleição dos demais conselheiros, observando-se ainda o Parágrafo 6º deste artigo. 
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O Conselho de Administração deverá manter pluralidade, com membros que representem 
diferentes perfis de associados, de segmentos distintos dos objetivos da Associação. Para tanto, 
deverá ser composto por representantes de Associados Plenos atuantes nos segmentos de 
geração centralizada, geração distribuída, cadeia produtiva e investimentos. Nenhum destes 
segmentos poderá deter, isoladamente, mais de 40% das vagas do Conselho de Administração. 
 
Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração da ABSOLAR não terão direito a 
qualquer remuneração, vantagens ou bonificações, sob qualquer forma. 
 
Parágrafo 2º - Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 5º deste artigo, na hipótese de vaga do 
cargo ou de impedimento permanente de membro do Conselho de Administração, um substituto 
será nomeado pelo Conselho de Administração, em reunião a ser realizada no prazo de até 60 
(sessenta) dias, que assumirá o cargo provisoriamente, devendo a sua nomeação ser ratificada 
pela primeira Assembleia Geral que se realizar após esse evento. 
 
Parágrafo 3º - Em caso de vacância definitiva do cargo de Presidente do Conselho de 
Administração, assumirá o 1º Vice-Presidente, devendo a sua nomeação ser ratificada pela 
primeira Assembleia Geral que se realizar após esse evento. 
 
Parágrafo 4º - Em suas ausências e impedimentos temporários, o Presidente do Conselho de 
Administração será substituído pelo 1º Vice-Presidente ou ainda pelo Vice-Presidente indicado 
pelo Presidente do Conselho de Administração para a situação. 
 
Parágrafo 5º - O Conselheiro que deixar de representar o Associado Pleno ao qual estivesse 
vinculado por ocasião da sua eleição perderá o seu cargo no Conselho de Administração, 
devendo ser imediatamente substituído por outro representante indicado pelo respectivo 
Associado Pleno, devendo sua indicação ser ratificada pela primeira Assembleia Geral que se 
realizar após esse evento. 
 
Parágrafo 6º - O Conselheiro que assumir seu cargo em substituição, na forma do Parágrafo 2º, 
Parágrafo 3º ou Parágrafo 5º deste artigo, cumprirá o prazo restante do mandato do substituído. 
 
Artigo 18 – Candidatura e Eleição do Conselho de Administração 
 
Para a composição do Conselho de Administração a ser eleito pela Assembleia Geral para um 
novo mandato de 04 (quatro) anos, os Associados Plenos deverão organizar-se em chapas de 
no mínimo 10 (dez) e no máximo 20 (vinte) integrantes, conforme previsto no “caput” do Artigo 
17º. 
 
Parágrafo 1º - Os integrantes das chapas de Conselho de Administração serão necessariamente 
representantes credenciados de Associados Plenos, podendo ter apenas um candidato por 
Associado. 
 
Parágrafo 2º - A composição de chapa de Conselho de Administração deverá ser encaminhada, 
por escrito ou por meio eletrônico, à Diretoria Executiva da ABSOLAR, no prazo de até 07 (sete) 
dias úteis anteriores à realização da Assembleia Geral, para registro e apresentação à 
Associação, contendo a listagem completa dos candidatos às funções de Presidente do Conselho 
de Administração, Vice-Presidentes do Conselho de Administração, Conselheiros Regionais e 
Conselheiros. Consideram-se úteis os dias de funcionamento normal da ABSOLAR. 
 
Parágrafo 3º - A composição das chapas que concorrerão à eleição deverá ser apresentada à 
Associação, por meio de sua Diretoria Executiva, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à 
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realização da Assembleia Geral, sendo certo que fica dispensada esta formalidade se estiverem 
presentes à Assembleia Geral todos os associados e candidatos. 
 
Parágrafo 4º - Cada candidato poderá concorrer integrando uma única chapa. 
 
Parágrafo 5º - Os membros do Conselho de Administração serão destituíveis a qualquer tempo, 
por decisão da Assembleia Geral, na forma prevista por este Estatuto. 
 
Artigo 19 – Competência 
 
I - Compete ao Conselho de Administração: 
 

a) cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, o Estatuto Social e o Regimento Interno, as 
disposições regulamentares e regimentais aprovadas pelas Assembleias Gerais e demais 
Órgãos de Administração, bem como as decisões deles emanadas; 
 
b) estabelecer as formas de atuação da Associação perante a sociedade, as entidades 
governamentais, os associados, e os integrantes do setor solar fotovoltaico e tecnologias 
sinérgicas no País; 
 
c) definir políticas, planos, metas, estratégias e diretrizes de atuação da ABSOLAR, bem 
como de sua organização e administração;  
 
d) manifestar-se sobre os assuntos de interesse do setor e do mercado solar fotovoltaico 
no país e no exterior; 

 
e) apresentar à Assembleia Geral as propostas de alteração do Estatuto Social; 

 
f) nomear os integrantes da Diretoria Executiva; 

 
g) verificar e aprovar o Plano Anual de Atividades e o Orçamento Anual, elaborados pela 
Diretoria Executiva, para sua apresentação à Assembleia Geral, bem como aprovar 
alterações necessárias à sua execução e acompanhar, por meio de relatórios periódicos, 
as contas e demonstrativos financeiros apresentados pela Diretoria Executiva; 
 
h) aprovar propostas de abertura de escritórios, delegações e/ou representações locais 
e/ou regionais no Brasil e no exterior; 
 
i) aprovar normas operacionais, tais como relatórios de despesas, conforme proposta 
apresentada pela Diretoria Executiva; 

 
j) examinar, discutir e deliberar sobre matérias de sua competência apresentadas pela 
Diretoria Executiva ou por associados; 
 
k) aprovar a proposta de Regimento Interno da Associação e as propostas de atualização 
do mesmo; 
 
l) aprovar os valores propostos pela Diretoria Executiva para a taxa de adesão e as 
contribuições periódicas, sujeitos à aprovação da Assembleia Geral. As taxas e eventuais 
contribuições extraordinárias serão fixadas e aprovadas pelo Conselho de Administração; 
 
m) impor penalidades a qualquer associado, observadas as disposições deste Estatuto, 
e, ainda, julgar os recursos apresentados pelos associados; 
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n) autorizar a Associação a adquirir ou vender bens imóveis de sua propriedade. 
 
o) aprovar contrato ou convênio a ser firmado no país ou no exterior, cujo valor seja 
superior ao do patrimônio líquido da Associação; 
 
p) aprovar a aquisição, alienação ou oneração de bens integrantes do ativo permanente 
da ABSOLAR, cujo valor seja superior ao do patrimônio líquido da Associação; 

 
q) aprovar o plano de cargos e salários e de remuneração de profissionais que forem 
contratados para a realização de atividades específicas, inclusive, os critérios a serem 
adotados para essas contratações, elaborados e apresentados pela Diretoria Executiva; 
 
r) deliberar sobre outras matérias previstas neste Estatuto Social como sendo de sua 
competência; 
 
s) aprovar a constituição e a dissolução de Grupos de Trabalho ou Comissões para o 
desenvolvimento de ações ou estudos específicos de interesse da Associação e dos seus 
objetivos; 

 
t) aprovar a propositura ou ingresso da Associação em processos administrativos ou 
ações judiciais de interesse individual ou coletivo dos associados; 

 
u) propor à Assembleia Geral a nomeação de Associados Honorários, mediante 
justificativa devidamente fundamentada; 
 
v) Deliberar sobre as dúvidas e casos em que este Estatuto Social e o Regimento Interno 
for omisso, ou ainda, em caso de contradição; 
 
w) nomear e destituir, a qualquer tempo, os Coordenadores Estaduais e os 
Coordenadores de Grupos de Trabalho, com mandato por prazo indeterminado, conforme 
Regimento Interno. 

 
II - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

a) convocar as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo; 
 
b) instalar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração; 
 
c) delegar aos Conselheiros atribuições ou funções específicas que se façam necessárias; 
 
d) decidir os impasses nas deliberações do Conselho de Administração; 
 
e) representar institucionalmente a Associação, bem como indicar que outros membros 
do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva o façam; 
 
f) contribuir ativamente para o desenvolvimento das ações a que se propõe a Associação 
e das quais dependem as deliberações a serem tomadas pelo Conselho de Administração, 
primando pelo adequado funcionamento deste órgão administrativo. 

 
III - Compete aos Vice-Presidentes do Conselho de Administração: 
 

a) participar das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração; 
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b) substituir o Presidente do Conselho de Administração, em seus impedimentos 
temporários ou ausências; 
 
c) auxiliar o Presidente do Conselho de Administração, desempenhando as atribuições 
que este lhe cometer; 
 
d) representar institucionalmente a Associação, conforme indicação do Presidente do 
Conselho de Administração; 
 
e) contribuir ativamente para o desenvolvimento das ações a que se propõe a Associação 
e das quais dependem as deliberações a serem tomadas pelo Conselho de Administração, 
primando pelo adequado funcionamento deste órgão administrativo; 
 

IV - Compete aos demais Conselheiros do Conselho de Administração: 
 
a) participar das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração; 
 
b) colaborar com o Presidente do Conselho de Administração no que lhe for solicitado, 
desempenhando as ações que lhe forem delegadas por este, especialmente no caso de 
atividades localizadas nas suas regiões quando Conselheiros Regionais; 
 
c) contribuir ativamente para o desenvolvimento das ações a que se propõe a Associação 
e das quais dependem as deliberações a serem tomadas pelo Conselho de Administração, 
contribuindo para o adequado funcionamento deste órgão administrativo; 
 
d) substituir outro membro do Conselho de Administração, conforme lhe venha a ser 
solicitado, nos termos deste Estatuto; 
 
e) realizar atividades relacionadas ao secretariado de reuniões do Conselho de 
Administração, incluindo a confecção de atas de reunião. 

 
Artigo 20 - Convocação, Instalação, Funcionamento e Deliberação 
 
O Conselho de Administração realizará reuniões ordinariamente, no mínimo, 06 (seis) vezes por 
ano e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, pela maioria de seus 
membros, ou a pedido de pelo menos 20% (vinte por cento) dos Associados Plenos da 
Associação no pleno gozo dos seus direitos nos termos deste Estatuto Social e da legislação 
aplicável. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por 
meio de carta enviada pelo correio ou por meio eletrônico, endereçada aos integrantes do 
Conselho de Administração, com uma antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, indicando data, 
hora e local para a realização da reunião, além da ordem do dia a ser tratada, salvo hipótese de 
matéria de excepcional urgência, devidamente justificada, quando a convocação poderá se dar 
por outros meios de comunicação e não obedecer o referido prazo de antecedência. 
 
Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração se instalarão, em primeira convocação, 
com a presença de, pelos menos, a maioria de seus membros e, em segunda convocação, no 
mesmo dia e local, pelo menos 15 (quinze) minutos depois da hora marcada para a instalação 
em primeira convocação, com qualquer número de membros. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas 
presencialmente ou por meio de teleconferência ou videoconferência. Os participantes deverão 
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registrar sua presença assinando a respectiva lista e os conselheiros com presença remota 
deverão registrar suas presenças e suas votações posteriormente por e-mail. 
 
Parágrafo 3º - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser instaladas a qualquer 
tempo, sem prévia convocação, se estiverem presentes 100% (cem por cento) dos membros do 
Conselho de Administração. 
 
Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho de Administração serão decididas pela maioria dos 
votos dos presentes. O Conselho de Administração somente poderá deliberar com a presença 
de, no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos seus membros, arredondado a unidade para baixo, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate, caso necessário. 
 
Parágrafo 5º - O comparecimento às reuniões ordinárias do Conselho de Administração é de 
caráter obrigatório, sendo que a falta em até 03 (três) reuniões ordinárias em cada período de 12 
meses poderão implicar na perda do cargo, a critério do Conselho de Administração, operando-
se a substituição na forma deste Estatuto. Comparecerão também nas reuniões ordinárias do 
Conselho de Administração, na condição de convidados, os Conselheiros Fiscais Efetivos (e, em 
sua falta, os Conselheiros Fiscais Suplentes) e os Coordenadores dos Grupos de Trabalho (e, 
em sua falta, os Vice-Coordenadores). 
 
Parágrafo 6º - A falta de um membro ao Conselho de Administração poderá ser abonada por 
aquele que estiver presidindo a reunião, sempre que tal falta tiver ocorrido em razão do 
desempenho de atividades pela Associação. 

 

 
 

CAPÍTULO VII - DIRETORIA EXECUTIVA 
 
 
Artigo 21 – Constituição e Funções 
 
A Diretoria Executiva da ABSOLAR será composta por profissionais que podem ou não ser 
remunerados, conforme os respectivos termos contratuais, obedecendo ao Orçamento Anual 
aprovado pelo Conselho de Administração, sendo 01 (um) Presidente Executivo e 01 (um) 
Superintendente, residentes e domiciliados no País, nomeados pelo Conselho de Administração 
por prazo indeterminado, sendo certo, ainda, que novos cargos de Diretoria poderão vir a ser 
criados a critério da Assembleia Geral. 
 
Parágrafo 1º - Os membros da Diretoria Executiva responderão diretamente ao Presidente do 
Conselho de Administração. 
 
Parágrafo 2º - A Diretoria Executiva poderá estruturar as equipes internas da entidade da forma 
que julgar adequada para o cumprimento das atividades, dentro do Plano Anual de Atividades e 
do orçamento anual aprovado.  
 
Parágrafo 3° - Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente Executivo será 
substituído pelo Superintendente. Em caso de ausência ou impedimento temporário ou 
permanente do Superintendente, o mesmo será substituído por outro profissional a ser indicado 
pelo Presidente do Conselho de Administração, que servirá temporariamente até a substituição 
do cargo vacante pelo Conselho de Administração. 
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Artigo 22 – Competência 
 
I - Compete à Diretoria Executiva: 
 

a) cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, o Estatuto Social e Regimento Interno, as 
disposições regulamentares e regimentais aprovadas pela Assembleia Geral e pelo 
Conselho de Administração da Associação, bem como as decisões deles emanadas; 

 
b) propor ao Conselho de Administração as formas de atuação da Associação perante a 
sociedade, as entidades governamentais, os associados, e os integrantes dos objetivos 
da Associação; 

 
c) apresentar ao Conselho de Administração as políticas, planos, metas, estratégias e 
diretrizes de atuação da ABSOLAR, bem como de sua organização e administração; 

 
d) administrar e dirigir as atividades da Associação; 

 
e) propor ao Conselho de Administração os valores das contribuições e taxas a serem 
pagas pelos associados, sujeitos à aprovação pela Assembleia Geral; 
 
f) elaborar e apresentar, anualmente, ao Conselho de Administração e à Assembleia 
Geral, o Plano Anual de Atividades, o Orçamento Anual e o balanço anual, nos prazos e 
forma estabelecidos no seu Regimento Interno, incluindo um parecer do Conselho Fiscal 
sobre as contas de sua gestão;  

 
g) admitir e demitir funcionários, consultores e assessores, sob qualquer regime 
empregatício, estabelecendo normas de trabalho e de remuneração, critérios a serem 
adotados para essas contratações, com observância das disposições deste Estatuto e 
prescrições legais;  
 
h) representar a Associação, ativa e passivamente, em suas relações com terceiros, 
conforme disposto no Artigo 23 abaixo; 
 
i) representar institucionalmente a Associação, complementarmente ao Presidente do 
Conselho de Administração; 
 
j) manifestar-se sobre os assuntos de interesse do setor e do mercado solar fotovoltaico 
no País e no exterior, seguindo as diretrizes do Conselho de Administração; 

 
k) supervisionar a implementação de programas e planos a serem desenvolvidos pela 
Associação;  
 
l) elaborar e manter atualizado o Regimento Interno da ABSOLAR, para submetê-lo à 
aprovação do Conselho de Administração; 

 
m) sugerir e elaborar propostas de posicionamento da ABSOLAR sobre os assuntos de 
interesse dos objetivos da Associação, no Brasil e no exterior, conforme orientação do 
Conselho de Administração; 
 
n) propor à Assembleia Geral a nomeação de Associados Honorários, mediante 
justificativa devidamente fundamentada. 
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II - Compete ao Presidente Executivo: 
 

a) planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades técnicas e institucionais 
da Associação; 
 
b) supervisionar a elaboração e apresentar ao Conselho de Administração e ao Conselho 
Fiscal, anualmente, o Relatório Anual de Atividades, referente ao exercício anterior; 

 
c) supervisionar a elaboração e apresentar ao Conselho de Administração, anualmente, 
propostas de metas, o Plano Anual de Atividades para o exercício do ano seguinte; 

 
d) acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades e do orçamento financeiro da 
Associação;  
 
e) realizar, autorizar e fiscalizar as aplicações patrimoniais da Associação; 

  
f) proferir palestras, conceder entrevistas, e demais atividades afeitas à representação 
institucional da ABSOLAR, no País e no exterior, sempre observando a orientação 
estratégica do Conselho de Administração; 

 
g) manifestar-se sobre os assuntos de interesse dos objetivos da Associação, tanto no 
Brasil quanto no exterior, sempre observando a orientação estratégica do Conselho de 
Administração; 

 
h) representar a Associação, judicial e extrajudicialmente, observados os termos deste 
Estatuto; 
 
i) adquirir e alienar bens sociais, observadas as limitações previstas neste Estatuto; 
 
j) participar das reuniões do Conselho de Administração e das Assembleias Gerais, 
colaborando na elaboração das respectivas atas, quando requisitado; 
 
k) supervisionar a implementação de programas e planos técnicos e institucionais a serem 
desenvolvidos pela Associação; 
 
l) coordenar a supervisão dos Grupos de Trabalho e Comissões da Associação. 

 
III – Compete ao Superintendente: 
 
a) planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades administrativas da Associação; 
 
b) promover a arrecadação das contribuições sociais e demais receitas da ABSOLAR, assim 
como sugerir à Diretoria Executiva e adotar as providências cabíveis quanto à arrecadação, 
guarda e movimentação dos valores da Associação; 
 
c) administrar, assinando em conjunto com o Presidente Executivo, os recursos financeiros e 
patrimoniais da ABSOLAR; 
 
d) elaborar, anualmente, o balanço anual, que deverá instruir a prestação de contas da Diretoria 
Executiva; 

 
e) manter todos os arquivos fiscais e contábeis da Associação, desempenhando quaisquer 
atividades correlatas atribuídas à Diretoria Executiva, bem como organizar a prestação de contas 
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do exercício findo, as providências para a elaboração e escrituração do balanço e dos livros 
contábeis para apreciação do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e aprovação da 
Assembleia Geral Ordinária; 

 
f) elaborar e apresentar periodicamente ao Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 
Presidente Executivo relatório de desempenho financeiro com balancete do movimento de 
receitas e despesas e fluxo de caixa da Associação; 

 
g) auxiliar na elaboração, anualmente, do Plano Anual de Atividades, do Orçamento Anual e do 
relatório de contas da Associação, referente ao exercício anterior, assim como na elaboração de 
propostas de meta, do Plano Anual de Atividades e do Orçamento Anual da Associação para o 
exercício do ano seguinte; 
 
h) representar a Associação, observados os termos deste Estatuto; 
 
i) participar das reuniões do Conselho de Administração e das Assembleias Gerais, divulgando 
as agendas das reuniões aos seus integrantes, providenciando os registros das atas de acordo 
com as exigências legais; 

 
j) supervisionar a organização dos eventos nos quais a Associação venha a participar, direta ou 
indiretamente, no País ou no exterior; 
 
k) supervisionar a implementação de programas e planos administrativos e de comunicação a 
serem desenvolvidos pela Associação; 

 
l) elaborar, em conjunto com o Presidente Executivo, os critérios a serem adotados para 
contratações de profissionais, bem como o respectivo modelo de remuneração. 
 
Parágrafo 1º - O Presidente Executivo e o Superintendente não serão pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações que contraírem em nome da ABSOLAR, em razão de ato regular de gestão. 
 
 
Artigo 23 – Da Representação da Associação  
 
A Associação será representada pelo Presidente Executivo em conjunto com o Superintendente, 
observados os critérios previstos no Parágrafo 4º abaixo, para os seguintes atos: 
 

a) Contratos de qualquer natureza, bem como para a aquisição, alienação, 

arrendamento, locação ou oneração de quaisquer bens móveis da ABSOLAR; 

b) Administração dos recursos financeiros e patrimoniais da ABSOLAR, incluindo abrir, 

movimentar e fechar contas bancárias, emitir, assinar cheques, ordens de 

pagamento, saques, transferências bancárias, notas promissórias e quaisquer outros 

títulos de crédito; 

c) Para a constituição ou destituição de procuradores da ABSOLAR, devendo os 

instrumentos de mandato especificar os poderes conferidos e o prazo de validade do 

mandato, que não poderá exceder 01 (um) ano, exceto naqueles para fins judiciais, 

cujo prazo de validade será indeterminado; 

d) Para a contratação e demissão de funcionários, assessores e consultores. 
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Parágrafo 1º - Para a representação da ABSOLAR perante quaisquer repartições públicas ou 
federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista, 
fundações e entidades de classe, será necessária a assinatura do Presidente-Executivo ou um 
procurador com poderes específicos para tal. 

 
Parágrafo 2º- Para a assinatura de documentos relacionados à representação institucional da 
ABSOLAR, será necessária a assinatura do Presidente do Conselho de Administração, podendo, 
em suas ausências, ser representado por um dos Vice-Presidentes do Conselho de 
Administração ou pelo Presidente Executivo. 

 
Parágrafo 3º - Em caso de ausência do Presidente Executivo ou do Superintendente, será 
necessária a assinatura do Presidente do Conselho de Administração e, em suas ausências, do 
1º Vice-Presidente. 
 
Parágrafo 4º - A Diretoria Executiva poderá assumir obrigações pecuniárias pela Associação, 
independentemente do valor, que estejam em observância da previsão orçamentária da 
Associação ou que tenham sido previamente aprovadas pelo Conselho de Administração. A 
assunção das obrigações pecuniárias abaixo pela Associação dependerá da observância dos 
seguintes critérios, por evento: 

 
I) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por decisão do Presidente Executivo em conjunto 
com o Superintendente, para os atos de gestão administrativa, sempre com a observância 
das demais cláusulas deste artigo, com posterior ratificação pelo Conselho de 
Administração na reunião seguinte a tal deliberação; 
 
II) de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) - 
mediante aprovação prévia do Presidente do Conselho de Administração, com posterior 
ratificação pelo Conselho de Administração na reunião seguinte a tal deliberação;  
 
III) acima de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) - mediante aprovação prévia 
do Conselho de Administração. 
 
 

 
CAPÍTULO VIII - CONSELHO FISCAL 

 
 
Artigo 24 – Constituição e Funções 
 
O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização e tomadas de contas da Associação. O Conselho 
Fiscal, a ser eleito pela Assembleia Geral por maioria de votos dos presentes, terá mandato 
coincidente com o do Conselho de Administração, podendo ser reeleito uma única vez. Os 
Associados Plenos deverão organizar-se em chapas de 06 (seis) membros, sendo: 03 (três) 
Conselheiros Fiscais Efetivos – sendo um deles o Presidente do Conselho Fiscal – e 1º, 2º e 3º 
Conselheiros Fiscais Suplentes, residentes e domiciliados no País.  
 
Parágrafo 1º - Os integrantes das chapas de Conselho Fiscal serão necessariamente 
representantes credenciados de Associados Plenos, podendo ter apenas um candidato por 
Associado. 
 
Parágrafo 2º - A composição de chapa de Conselho Fiscal deverá ser encaminhada, por escrito 
ou por meio eletrônico, à Diretoria Executiva da ABSOLAR, no prazo de até 07 (sete) dias úteis 
anteriores à realização da Assembleia Geral, para registro e apresentação à Associação, 

D4Sign 81441eed-6145-493c-932d-b3097e03dbb7 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Oficial

R$ 498,40

Estado

R$ 142,15

Secretaria Fazenda

R$ 97,08

Reg. Civil

R$ 26,32

T. Justiça

R$ 33,96

M. Público

R$ 24,05

ISS

R$ 10,44

Total

R$ 832,40

Página

000031/000063

Registro Nº

784.697

12/04/2023

Protocolo nº 919.866 de 11/04/2023 às 08:47:58h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 784.697 em 12/04/2023 e averbado no registro nº 784.696 neste 3º Oficial de
Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Danilo  Monteiro  de
Campos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 
 

20 
 

contendo a listagem completa dos candidatos às funções de Conselheiros Fiscais Efetivos, sendo 
um deles o Presidente, e 1º, 2º e 3º Conselheiros Fiscais Suplentes.  
 
Parágrafo 3º - O Conselho Fiscal deverá ser composto por membros de Associados Plenos 
distintos e não integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração nem do Conselho 
Consultivo. 
 

Parágrafo 4º - Na ausência temporária ou permanente de Conselheiro Fiscal Efetivo, assumirá 
um dos Conselheiros Fiscais Suplentes já eleitos. 

 
Artigo 25 - Convocação, Instalação, Funcionamento e Deliberação 
 
O Conselho Fiscal realizará reuniões ordinariamente, uma vez ao ano, a fim de emitir parecer 
sobre o Relatório de Contas da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, sempre que 
necessário, por convocação do Presidente do Conselho Fiscal ou do Presidente do Conselho de 
Administração. 
 
Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas por meio de carta enviada pelo 
correio ou por meio eletrônico, endereçada aos integrantes do Conselho Fiscal, com uma 
antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, indicando data, hora e local para a realização da 
reunião, além da ordem do dia a ser tratada. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser realizadas presencialmente ou por 
meio de teleconferência ou videoconferência, lavrando-se a ata respectiva, que será 
encaminhada para a assinatura dos membros participantes da reunião. 
 
Parágrafo 3º - As deliberações do Conselho Fiscal serão decididas pela maioria dos votos dos 
presentes. 
 
Parágrafo 4º - Não será permitido a qualquer membro do Conselho Fiscal fazer-se representar 
pelo seu representante legal ou por pessoa por ele credenciada para a reunião para o qual tiver 
sido convocado. 
 

 
 

CAPÍTULO IX - CONSELHO CONSULTIVO 
 
Artigo 26 – Constituição e Funções 
 
O Conselho de Administração poderá instituir o Conselho Consultivo, que é o órgão responsável 
por contribuir com análises, reflexões e orientações para as decisões estratégicas da ABSOLAR, 
e que será formado por 03 (três) a 06 (seis) membros convidados, não fazendo jus a qualquer 
remuneração por sua contribuição à Associação. As contribuições expedidas pelo Conselho 
Consultivo à ABSOLAR possuem caráter de recomendação, cabendo ao Conselho de 
Administração e à Diretoria Executiva, em conjunto, a decisão final de incorporá-las ou não ao 
planejamento estratégico da Associação. 
 
Artigo 27 – Convocação, Instalação, Funcionamento e Deliberação 
 
Parágrafo 1º - Se instituído, o Conselho Consultivo realizará reuniões no mínimo 01 (uma) vez 
por ano. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por meio 
de carta enviada pelo correio ou por meio eletrônico, endereçada aos integrantes do Conselho 
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Consultivo, com uma antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, indicando data, hora e local 
para a realização da reunião, além da ordem do dia a ser tratada, salvo hipótese de matéria de 
excepcional urgência, devidamente justificada, quando a convocação poderá se dar por outros 
meios de comunicação e não obedecendo o referido prazo de antecedência. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho Consultivo poderão ser realizadas presencialmente ou 
por meio de teleconferência ou videoconferência, lavrando-se a ata respectiva. 
 
Parágrafo 3º - As recomendações do Conselho Consultivo serão decididas pela maioria dos votos 
dos presentes. O Conselho Consultivo somente poderá deliberar com a presença de, no mínimo, 
40% de seus membros. 
 
Parágrafo 4º - Não será permitido a qualquer membro do Conselho Consultivo fazer-se 
representar pelo seu representante legal ou por pessoa por ele credenciada para a reunião para 
o qual tiver sido convidado. 
 
 
 

CAPÍTULO X – ORÇAMENTO, EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
 
 
Artigo 28 – Orçamento 
 
A vida financeira e administrativa da Associação será orientada pelo Orçamento Anual a ser 
elaborado, anualmente, pela Diretoria Executiva e aprovado pelo Conselho de Administração.  
 
Artigo 29 – Exercício Social 
 
O exercício social da ABSOLAR coincidirá com o ano civil, tendo início em 1º de janeiro e 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
 
Artigo 30 – Balanço Anual 
 
Ao término de cada exercício social serão levantados, pela Diretoria Executiva, o balanço anual 
e as demonstrações financeiras de praxe que, juntamente com o relatório de atividades 
desenvolvidas no exercício anterior, serão submetidos à aprovação do Conselho de 
Administração e à ratificação da Assembleia Geral, com o parecer do Conselho Fiscal, até o dia 
30 de abril de cada ano posterior ao do exercício findo. 
 
Parágrafo Único - As contas da administração deverão ser anualmente auditadas, salvo 
deliberação do Conselho de Administração em contrário. 

 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Artigo 31 – Casos Omissos 
 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração e, quando necessário, 
encaminhados à Assembleia Geral. 
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Artigo 32 – Dissolução 
 
A dissolução da Associação só poderá ser decidida em Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que 
somente poderá ser instalada com a presença de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
dos Associados Plenos, devendo a deliberação ser aprovada por pelo menos 75% (setenta e 
cinco por cento) dos presentes. 
 
Artigo 33 – Destinação do Patrimônio 
 
No caso de dissolução da ABSOLAR, seu patrimônio será destinado a entidades sem fins 
lucrativos, de utilidade pública, de fins semelhantes, a serem indicadas pela Assembleia Geral 
que decidir pela dissolução da Associação, dentre uma lista com, no mínimo, 03 (três) entidades 
sugeridas pelo Conselho de Administração, desde que não vedada por lei. 
 
Artigo 34 – Responsabilidade dos Associados e dos membros dos órgãos da Associação 
 
Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
Associação. Os membros dos órgãos da Associação não serão responsáveis pessoalmente pelas 
obrigações da Associação, salvo em caso de dolo individual ou infração às normas legais, 
disposições estatutárias ou em desacordo com as decisões dos órgãos da Associação. 
 
Artigo 35 – Regulamentos e Regimentos Internos 
 
As disposições deste Estatuto serão complementadas pelos regulamentos e regimentos que 
venham a ser expedidos pela Associação e aprovados pelo Conselho de Administração, os quais 
serão arquivados na sede da ABSOLAR e estarão disponíveis para consulta pelos associados 
conforme solicitação. 
 

 
CAPÍTULO XII – DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 
 
Artigo 36 – Resolução Amigável 
 
Em caso de existência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou execução deste 
Estatuto Social e do Regimento Interno, os envolvidos envidarão seus melhores esforços para 
solucionar o referido conflito amigavelmente, com intermediação do Conselho de Administração, 
quando solicitado pelos envolvidos. 
 
Artigo 37 – Arbitragem 
 
No caso de os envolvidos não chegarem a um acordo, a controvérsia será solucionada por 
arbitragem, a ser administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem 
CIESP/FIESP, na forma de seu Regulamento em vigor na data da instalação do procedimento e 
sob as regras da Lei n° 9.307/96. A arbitragem será realizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, por um único árbitro indicado de acordo com o referido Regulamento, e em caráter 
confidencial, inclusive em relação à existência do conflito. Todo o procedimento arbitral será 
conduzido apenas em português. 
 
Parágrafo 1º - Sem prejuízo da validade desta cláusula compromissória, os envolvidos poderão 
recorrer a autoridades judiciais competentes para a obtenção de medidas coercitivas e/ou 
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acautelatórias, sem que isso constitua renúncia da escolha dos envolvidos de se submeterem à 
arbitragem. 
 
Parágrafo 2º - Para a execução do procedimento estabelecido no Parágrafo 2º acima, os 
envolvidos desde já elegem o foro central da comarca da Capital do Estado de São Paulo, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
São Paulo, 15 de dezembro de 2022 
 
 
 
___________________________                       _____________________________ 

 Ronaldo Koloszuk Rodrigues                 Rodrigo Lopes Sauaia 

 Presidente de Mesa           Secretário de Mesa 

 

 

 

 

_________________________ 

Dr. Oziel Estevão 

OAB/SP 115.318 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA – ABSOLAR 


 


CNPJ/MF nº 19.538.290/0001-50 


 


Ata de Assembleia Geral Extraordinária  


Realizada em 15 de dezembro de 2022 


 


DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de dezembro de 2022, às 14h em primeira 


convocação e as 14h30 em segunda convocação, em formato híbrido, sendo de maneira 


presencial na sede da FIESP, à Avenida Paulista, 1313, 10º andar, Auditório, São Paulo 


– SP, e virtualmente, por meio do link:  


 


https://teams.microsoft.com/l/meetup-


join/19%3ameeting_NmI2OWFmY2UtYzA5MS00ZjExLWJmOGYtZGZjZDQyNjU2Yjhk


%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2289e6d2ae-46fd-4386-b299-


043ccd19267b%22%2c%22Oid%22%3a%2224ec69ab-6032-4e13-aca5-


73ca1aae4769%22%7d 


 


 


CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Os participantes reuniram-se para a Assembleia Geral 


Extraordinária, convocada conforme convocação enviada via e-mail (Anexo I). Os 


participantes são os nomes da lista abaixo, e as presenças virtuais foram asseguradas 


pelo presidente da mesa e Presidente Executivo da associação, Rodrigo Lopes Sauaia, 


cuja assinatura se encontra ao final da presente ata. 


 


Afonso Carlos Brum Aguilar – Railec Energia e Construção S.A 


André Oliveira - Lagotela Eireli 


Bruno Catta Preta - Genyx Solar Power 


Camila Nascimento - WIN Solar  


Carlos Saheli - Ourolux Comercial Ltda 


Carlos Dornellas – Diretor Técnico da ABSOLAR 


Carlos Gustavo Nogari Andriolli – Elera Renováveis S.A 


Celina de Araújo – Superintendente da ABSOLAR 


Daniel Pansarella –Trina Solar (Brasil) Representação e Marketing Ltda 


Daniel Sobrinho – DSE Engenharia 


Eleric Fuzinato – Especialista de Sistemas de Informação da ABSOLAR 


Edlailson Pimentel – Enge Amazon Energias Renovavéis 


Eduardo Tobias Luiz – Watt Capital 


Elaine Lerio - Partwork Inteligência Contábil 


Érika Alvares Chiomento – EA Chiomento  


Gilberto Borges - Usina da Energia Serviço e Instalações Ltda 


Guilherme Susteras – Sun Mobi S.A 


Gustavo dos Reis Vajda - Canadian Solar Desenvolvimento de Usinas Solares Ltda 


Harry Schmelzer Neto –– WEG Drives & Controls Automação Ltda 


Heloisa Melo da Silva – Auxiliar Administrativo da ABSOLAR 


Ildo Bet – PHB Eletrônica Ltda 


Jonas Becker – ECO Soluções em Energia Ltda 
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Julia Varella Raposo - Elera Renováveis S.A 


Jurandir Marães Picanço Junior – FIEC 


Lucas Machado – Analista de Sistemas de Informação da ABSOLAR 


Luis Maria Fernandez Pita Gonzalez – Atlas Brasil Energia Holding 3 S.A 


Manuel Rossito - Macaliro Consultoria Empresarial e Participações Ltda 


Marcio Teixeira Trannin - Sunco Energy Brasil 


Marcio Yassuki Takata – Greener Consultoria Ltda 


Marcio Severine - Pontoon Energia Ltda 


Maria do Carmo Rodriguez - Brametal 


Markus Josef Vlasits– Newcharge Projetos, Comercio e Locação de Sistemas de  


Nelson de Souza Falcão Filho - Flextronics International Tecnologia Ltda 


Pedro Drummond Junior - RH Renováveis 


Pedro Fiuza - Servtec Investimentos e Participações Ltda 


Rodrigo Pedroso – Pacto Geração S.A 


Rodrigo Kendi Kimura – AXS Energia S.A 


Rodrigo Lopes Sauaia – Presidente Executivo da ABSOLAR 


Rodrigo Teixeira Marcolino– Axis Locadora de Equipamentos S.A 


 
 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Lopes Sauaia e secretariados 


pela Sra. Celina de Araujo. 


ORDEM DO DIA: 1) Ratificação da posse dos novos membros do Conselho de 


Administração; 2) Aprovação do Plano Anual de Atividades e do Orçamento Anual para 


2023; 3) Aprovação do novo modelo de categorias para cobrança das mensalidades da 


ABSOLAR e respectivos valores das mensalidades associativas para 2023;4) Alteração 


do Estatuto Social; 5) Outros assuntos gerais de interesse da ABSOLAR


DELIBERAÇÕES: Os Conselheiros presentes, após exame, discussão e votação das 


matérias, resolveram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou 


restrições, o quanto segue:  


1) Ratificar a posse de Carlos Gustavo Nogari Andriolli, da Elera Renováveis SA, para 
o cargo de Conselheiro de Administração da ABSOLAR, no lugar de Priscila Rochinha 
Lino, conforme termo de posse anexo à ata de reunião do Conselho de Administração 


realizada em 29 de junho de 2022; 2) Aprovar o Plano Anual de Atividades e o 
Orçamento Anual para 2023; 3) Aprovar o novo modelo associativo da ABSOLAR, suas 
categorias para cobrança das mensalidades e novos valores para 2023, sendo os 
valores mensais: Colaborador R$ 300,00, Bronze R$ 700,00, Prata R$ 1.600,00, Ouro 
R$ 2.500,00, Platina R$ 5.000,00 e Diamante R$ 7.500,00; 4) Alterar o Estatuto Social 
da ABSOLAR conforme texto do Anexo II; 5) Não houve outros assuntos gerais de 
interesse da ABSOLAR
 


ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados 


os trabalhos. Lavrada a presente Ata, que lida e aprovada foi assinada por mim, 


Secretária, e pelo Sr. Presidente da reunião.  


A presente é cópia fiel da ata arquivada na sede da Associação. 







São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 


 


Mesa 


 


 


________________________________        ________________________________ 


         RODRIGO LOPES SAUAIA                        CELINA DE ARAÚJO 


              Presidente de Mesa          Secretária de Mesa  
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Hellen Santos


De: ABSOLAR@absolar
Enviado em: terça-feira, 4 de abril de 2023 12:45
Para: Hellen Santos
Assunto: ENC: Convocação Assembleia Geral Extraordinária da ABSOLAR: 15/12/2022


 
 
Atenciosamente, 
 
Hellen C. Santos 
Administrativo 
ABSOLAR 
+55 11 3197- 4560 
 


 
 
De: ABSOLAR <absolar@absolar.org.br>  
Enviada em: segunda-feira, 02 de dezembro de 2022 12:16 
Para: Rodrigo Sauaia <rsauaia@absolar.org.br> 
Assunto: Convocação Assembleia Geral Extraordinária da ABSOLAR: 15/12/2022 
 


Convocaçã o Asse mbleia Geral Extraordinária da ABSOLAR: 1 5/12/ 2022  


Se você não consegue ver este e-mail, clique aqui. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 


ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 


15 DE DEZEMBRO DE 2022 


  


Na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da ASSOCIAÇÃO 


BRASILEIRA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA – ABSOLAR, pessoa jurídica 


de direito privado, de âmbito nacional e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o 


nº 19.538.290/0001-50, com sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São 


Paulo, convocamos todos os Sres. Conselheiros a participarem da Assembleia Geral 


Extraordinária, a se realizar em 15 de dezembro de 2022, quarta-feira, às 14h, em 


primeira convocação e às 14h15 em segunda convocação, na sede da FIESP, à 


Avenida Paulista, 1313, 10º andar, Auditório - São Paulo – SP, a fim de tratar da 


seguinte Ordem do Dia: 


  


1- Ratificação da posse dos novos membros do Conselho de Administração; 


  


2- Aprovação do Plano Anual de Atividades e do Orçamento Anual para 2023; 


  


3- Aprovação do novo modelo de categorias para cobrança das mensalidades da 


ABSOLAR e respectivos valores das mensalidades associativas para 2023; 


  


4- Alteração do Estatuto Social; 
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5- Outros assuntos gerais de interesse da ABSOLAR. 


  


O arquivo deste edital de convocação também pode ser acessado aqui. 


  


Atenciosamente, 


  


Ronaldo Koloszuk 


Presidência 


 


 


  


 


 
  


      Vou participar      


      Não      


 


 


 


Descadastrar desta lista  |  Gerenciar minhas assinaturas 


 
Desenvolvido pelo Glue Up 


Software de CRM all-in-one para comunidades em crescimento
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA – ABSOLAR 
CNPJ/ME – nº19.538.290/0001-50 


 
ESTATUTO SOCIAL 


 
 


CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETO 
 
 


Artigo 1º – Denominação, Sede, Foro e Duração 
 
A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA – ABSOLAR é uma 
pessoa jurídica de direito privado, de âmbito nacional e sem fins lucrativos, fundada em 27 de 
novembro de 2013, com sede na Av. Paulista, 1636, conjunto 1001/1002, Bela Vista, São Paulo, 
SP, CEP 01310-200, e regida pelo presente Estatuto Social, pelo seu Regimento Interno e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
 
A ABSOLAR será constituída por prazo indeterminado, tendo sede e foro na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, onde estabelecerá seu escritório-sede por deliberação do Conselho 
de Administração. 
 
Parágrafo único – A alteração do Estado ou Município onde se localize a sede da Associação, 
bem como a abertura de escritórios de representação em qualquer localidade do território 
nacional ou no exterior será objeto de deliberação da Assembleia Geral. 
 
Artigo 2º – Objeto 
 
A ABSOLAR tem por objeto coordenar, representar e defender os interesses comuns dos seus 
associados quanto ao desenvolvimento do setor solar fotovoltaico e tecnologias sinérgicas (tais 
como: usinas híbridas, armazenamento de energia elétrica, produção e armazenamento de 
hidrogênio, microrredes, minirredes, digitalização, entre outras) no Brasil, atuando na promoção 
e divulgação da energia solar fotovoltaica, bem como em defesa e proteção ao meio ambiente, 
ao consumidor, à ordem econômica e à livre-concorrência. 
 
À ABSOLAR caberá: 
 


a) incentivar a participação da energia solar fotovoltaica na matriz energética brasileira; 
 
b) Conjugar e coordenar iniciativas e esforços conjuntos de seus associados voltados ao 
desenvolvimento, implantação e evolução de inovações tecnológicas estratégicas à 
energia solar fotovoltaica, tais como: usinas híbridas, armazenamento de energia elétrica, 
produção e armazenamento de hidrogênio, microrredes, minirredes e digitalização, entre 
outras;  


 
c) representar os seus associados perante a sociedade brasileira, autoridades 
governamentais brasileiras e comunidade internacional; 
 
d) conjugar e coordenar iniciativas e esforços conjuntos de seus associados, promovendo 
a utilização da energia solar fotovoltaica; 
 
e) acompanhar, sugerir ajustes na legislação e regulamentação brasileiras aplicáveis à 
energia solar fotovoltaica, assim como colaborar e interceder junto aos órgãos 
governamentais para a promoção desta fonte; 
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f) prestar colaboração técnica e emitir pareceres, por iniciativa própria ou quando 
solicitada, no âmbito da energia solar fotovoltaica; 
 
g) estimular, desenvolver e participar em projetos de pesquisa de mercado e de 
desenvolvimento tecnológico na área de energia solar fotovoltaica; 
 
h) colaborar com outras associações, institutos ou entidades com interesses afins, 
podendo, neste caso, firmar parcerias, convênios, acordos e/ou cooperações com esta 
finalidade; 
 
i) cooperar com os poderes públicos, órgãos e instituições nacionais e internacionais, 
como órgão técnico e consultivo, no estudo e solução dos problemas que se relacionem 
com a atividade de suas associadas; 
 
j) promover parcerias, acordos ou convênios de cooperação, colaborar com centros de 
pesquisa e cooperar na elaboração de programas, políticas e incentivos, bem como na 
obtenção de recursos junto a organismos nacionais e internacionais; 
 
k) promover a atividade de certificação e auditoria de empresas do setor solar fotovoltaico 
e tecnologias sinérgicas por meio de programas de certificação elaborados e coordenados 
pela ABSOLAR, praticando todos os atos necessários para tanto, tais como: (i) 
credenciamento e supervisão de sociedades certificadoras para realização de auditorias 
em empresas do setor; (ii) validação de processos realizados por sociedades 
certificadoras em empresas do setor fotovoltaico; (iii) treinamento de funcionários das 
sociedades certificadoras; (iv) promoção de toda e qualquer atividade relacionada à 
gestão dos programas de certificação dirigidos à empresas do setor, prévia ou 
posteriormente à certificação e (v) concessão da Marca de Conformidade às empresas 
que participaram e cumpriram os requisitos do Programa de Certificação. 
 
l) participar de organizações nacionais e internacionais, assim como criar delegações ou 
outras formas de representação que contribuam para os seus objetivos; 
 
m) organizar, realizar e convocar reuniões, seminários, workshops e demais eventos de 
caráter técnico, econômico, científico, social e/ou cultural, voltados para os objetivos e 
finalidades dos segmentos de atuação de seus associados; 
 
n) buscar, junto aos setores financeiros, instrumentos de fomento a projetos de energia 
solar fotovoltaica no país; 
 
o) promover a aproximação dos seus associados para permanente intercâmbio de 
informações e experiências; 


 
p) publicar, patrocinar ou contratar a publicação de artigos, boletins, jornais, revistas ou 
anuários e, nas mesmas condições, obras sobre assuntos técnicos e econômicos de 
interesse do setor solar fotovoltaico e tecnologias sinérgicas; 
 
q) representar extrajudicialmente e judicialmente seus associados na defesa de interesses 
individuais e coletivos relacionados aos objetivos desta Associação; 
 
r) exercer toda e qualquer atividade que contribua para o alcance dos objetivos aqui 
descritos. 
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Parágrafo único – A ABSOLAR e seus associados, Conselheiros e Diretores, enquanto 
representantes da ABSOLAR, não se envolverão em qualquer manifestação de caráter religioso, 
racial, ideológico ou político partidário em nome da Associação. 
 
 
 


CAPÍTULO II - PATRIMÔNIO E RECEITA 
Artigo 3º – Patrimônio 
 
Constituem patrimônio da ABSOLAR todos os bens móveis, imóveis, direitos e valores que esta 
possui e vier a adquirir, bem como as doações, legados, subsídios, auxílios e outras receitas por 
ela recebidas sob qualquer forma lícita, devendo ser utilizado apenas para o estrito cumprimento 
de suas finalidades sociais. 
 
Parágrafo único – A ABSOLAR tem patrimônio distinto do de seus associados, que não 
respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela ABSOLAR. 
 
Artigo 4º – Receita 
 
A receita da ABSOLAR será constituída de: 
 


a) renda obtida pelo recolhimento das taxas de adesão de novos associados; 


b) contribuição obrigatória, quotizações ou contribuições extraordinárias dos associados; 
 


c) doações ou dotações de entidades públicas ou privadas; 
 
d) renda de atividades e eventos condizentes com a sua finalidade;  
 
e) renda da venda de publicações produzidas pela ou em nome da ABSOLAR e seus 
patrocínios; 
 
f) renda de prestação de serviços, desde que dentro dos objetivos da ABSOLAR;  
 
g) renda de quaisquer tipos de atividades que sirvam aos objetivos da ABSOLAR; 
 
h) subvenções do Poder Público; 
 
i) contribuições de entidades de classe; 
 
j) renda própria proveniente de imóveis que a ABSOLAR possua ou venha a possuir; 
 
k) rendimentos provenientes de aplicações financeiras. 


 
Artigo 5º – Destinação Exclusiva 
 
Todo o patrimônio e recurso financeiro da ABSOLAR será destinado integralmente à realização 
de seus projetos e objetivos, dentro de suas respectivas atribuições, segundo definido neste 
Estatuto Social. 
 
 
 
 


CAPÍTULO III - ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES 
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Artigo 6º – Constituição e Categorias Associativas 
 
A ABSOLAR será constituída por número ilimitado de associados, divididos nas seguintes 
categorias: 
 
I) Associado Pleno: pessoas jurídicas, privadas ou públicas, interessadas no progresso técnico, 
financeiro e econômico dos objetivos da Associação, bem como na adequação da 
regulamentação e legislação pertinente ao setor, e que tenham, como atividade principal, 
qualquer dos objetivos desenvolvidos pela ABSOLAR, em conformidade com o Artigo 2º deste 
Estatuto Social. 


 
II) Associado Colaborador: pessoas físicas, pessoas jurídicas ou entidades governamentais 
interessadas no progresso técnico, financeiro e econômico dos objetivos da Associação, bem 
como na adequação da regulamentação e legislação pertinente ao setor, e que satisfaçam ao 
menos uma das condições a seguir: 
 


a) ser empresa integradora, projetista, instaladora, de consultoria, de engenharia, de 
arquitetura ou de outros serviços afeitos aos objetivos da Associação, quando tratar-se de 
empresa composta por até 05 (cinco) profissionais, incluídos os sócios, e que comprove 
faturamento bruto anual do grupo econômico, no último exercício, em conformidade com 
o disposto do Regimento Interno; 


 
b) ser profissional pessoa física com atuação comprovada nos objetivos da Associação; 
 
c) ser entidade pública governamental comprovadamente envolvida em atividades 
relacionadas aos objetivos da Associação; 
 
d) ser instituto ou centro de pesquisa, entidade ligada ao desenvolvimento tecnológico ou 
instituição acadêmica que tenha interesse e/ou atuação comprovadamente associada aos 
objetivos da Associação; 
 
e) ser entidade de classe nacional, regional ou internacional, assim como Confederação 
ou Federação Estadual de empresas relacionadas aos objetivos da Associação. 


 
III) Associado Honorário: pessoas físicas que tenham realizado, comprovadamente, 
contribuições excepcionais ao desenvolvimento dos objetivos da Associação no Brasil. A 
nomeação de Associados Honorários será aprovada por deliberação da Assembleia Geral, por 
maioria mínima de 75% (setenta e cinco por cento) dos presentes, mediante proposta do 
Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 
 
Parágrafo 1º - Nas deliberações tomadas em Assembleias Gerais, cada Associado Pleno será 
titular de 01 (um) voto. Ao Associado Colaborador e ao Associado Honorário não caberá direito 
a voto nas Assembleias Gerais. 
 
Parágrafo 2º - O Conselho de Administração promoverá a reclassificação do associado sempre 
que haja alteração do seu perfil, conforme definido neste Estatuto e no Regimento Interno. 
 
Parágrafo 3º - A qualidade de associado é intransferível e dela só poderão fazer uso os que 
estiverem quites com as suas obrigações e deveres para com a Associação. É permitida a 
representação do associado em assembleias e reuniões por procuração específica. 
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Artigo 7º – Admissão 
 
Serão admitidos como associados aqueles cuja atividade seja coerente com as finalidades da 
ABSOLAR, na forma do Capítulo I, art. 2º, observadas as demais disposições deste Estatuto 
Social. Estão aptas a pleitear sua admissão à ABSOLAR as pessoas físicas ou jurídicas, 
nacionais ou estrangeiras, residentes ou não no País, e entidades públicas ou equiparadas, 
desde que atuantes em conformidade com os objetivos da Associação. 
 
Parágrafo 1º- A admissão de novos associados será realizada por solicitação escrita do 
proponente, encaminhada juntamente com documentos comprobatórios do seu enquadramento 
na categoria de associado pleiteada. Tal solicitação deverá ser examinada pela equipe da 
ABSOLAR, que verificará o enquadramento de cada novo associado em uma das categorias 
previstas e definidas neste Estatuto e no Regimento Interno.  
 
Parágrafo 2º - Finalizada a sua admissão, o novo associado estará automaticamente integrado 
ao quadro social e subordinado ao Estatuto Social e Regimento Interno da Associação. 
 
Parágrafo 3º - Cada Associado Pleno poderá credenciar até 02 (dois) representantes para o fim 
específico de, em seu nome, exercer os direitos constantes deste Estatuto e cada Associado 
Colaborador poderá credenciar até 01 (um) representante para o fim específico de, em seu nome, 
exercer os direitos constantes deste Estatuto, conforme Regimento Interno. 
 
Parágrafo 4º - Fica assegurado aos associados o direito de fazer-se representar nas Assembleias 
Gerais por meio de procuração outorgada com finalidade expressa para tal, a seus funcionários 
ou prepostos, ou ainda a representante credenciado de outro associado. 
 
Parágrafo 5º - O representante credenciado do associado que deixar de atender às diretrizes 
fixadas por este Estatuto deverá ser substituído por outro, tão logo seja solicitado pela ABSOLAR. 
 
Parágrafo 6º - Para efeitos legais, contratuais e outros, ficam convalidadas todas as admissões 
dos associados, bem como seus atos e deliberações praticados antes de 16/12/2015. 
 
Artigo 8° – Direitos dos Associados 
 
Além dos direitos que lhes forem atribuídos no Regimento Interno da ABSOLAR, constituem 
direitos dos Associados Plenos: 
 


a) comparecer às Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias, discutir e votar as 
matérias que forem submetidas à apreciação das mesmas, tendo direito a 01 (um) voto 
nas deliberações os associados que estejam há, pelo menos, 12 (doze) meses no quadro 
da Associação; 
 
b) indicar seus representantes credenciados para concorrer à eleição para os cargos 
eletivos previstos no Estatuto Social da ABSOLAR; 
 
c) propor ao Conselho de Administração a aplicação de penalidades a associados, 
mediante pedido devidamente fundamentado; 
 
d) propor, por meio de seus representantes credenciados, qualquer assunto que julgue 
deva ser submetido à apreciação da Assembleia Geral; 
 
e) examinar os livros e os demais documentos da ABSOLAR, nas datas que para tal forem 
designadas; 
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Parágrafo 1º - Os Associados Colaboradores e Associados Honorários poderão participar das 
atividades da ABSOLAR com as seguintes restrições: não estarão aptos a eleger ou ser eleitos 
para os cargos eletivos previstos neste Estatuto Social, não terão direito a voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais e também não poderão coordenar Grupos de Trabalho. 
 
Parágrafo 2º - Fica assegurado ao associado o direito de desligar-se voluntariamente da 
ABSOLAR, mediante solicitação devidamente protocolada junto ao departamento financeiro da 
ABSOLAR, com antecedência nunca inferior a 30 (trinta) dias, registrando-se a situação de 
eventual inadimplemento no momento do desligamento. 
 
Artigo 9° – Deveres dos Associados 
 
Constituem deveres dos associados da ABSOLAR: 
 


a) cumprir e respeitar o Estatuto Social e o Regimento Interno da ABSOLAR, assim como 
as decisões da Assembleia Geral e dos demais Órgãos da Administração da Associação; 
 
b) envidar esforços para a realização das finalidades a que se propõe a ABSOLAR. 
 
c) pagar a taxa de adesão, por ocasião da apresentação de sua proposta de admissão 
como associado; 
 
d) pagar pontualmente as contribuições sociais periódicas determinadas pela Assembleia 
Geral, assim como eventuais contribuições extraordinárias para fins específicos, fixadas 
e aprovadas pelo Conselho de Administração da ABSOLAR;  
 
e) prestar colaboração efetiva a todas as iniciativas que concorram para o prestígio e o 
desenvolvimento da ABSOLAR e dos objetivos da Associação; 
 
f) exercer com assiduidade, interesse, zelo e probidade, as funções inerentes aos cargos 
nos Órgãos de Administração e Grupos de Trabalho da Associação para os quais forem 
eleitos ou nomeados, quando Associados Plenos; 
 
g) não omitir sua condição de associado e prestar à ABSOLAR todas as informações que 
julgar possam contribuir para a consecução de seus objetivos, assim como tornar públicas 
as atividades que vierem a exercer em decorrência de oportunidades, benefícios e/ou 
financiamento obtidos por meio da ABSOLAR. 


 
Parágrafo único – O título de Associado Honorário é uma concessão honorífica da ABSOLAR, 
ficando tais associados dispensados das contribuições financeiras descritas nos itens “c” e “d” 
deste artigo. 
 
Artigo 10 – Penalidades 
 
A inobservância de qualquer dos deveres e obrigações consignados neste Estatuto Social 
constitui justa causa para a aplicação, aos associados de qualquer categoria, das seguintes 
penalidades: 
 
 
 


a) advertência; 
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b) suspensão; 
 
c) exclusão. 


 
Parágrafo 1º - O grau de incidência das penalidades atenderá à natureza, à gravidade do ato 
praticado e aos danos resultantes para a ABSOLAR. 
 
Parágrafo 2º - A penalidade de advertência será sempre aplicável ao associado que não cumprir 
os deveres previstos neste Estatuto ou praticar atividades contrárias aos objetivos da ABSOLAR, 
não obstante a aplicação de outras penalidades previstas. 
 
Parágrafo 3º - A penalidade de suspensão implicará a perda temporária de todos os direitos 
sociais previstos neste Estatuto Social. 
 
Parágrafo 4º - A penalidade de exclusão implicará a perda definitiva de todos os direitos previstos 
neste Estatuto, inclusive as contribuições efetuadas, sendo o punido removido do quadro de 
associados da ABSOLAR. 
 
Parágrafo 5º - As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho de 
Administração, após notificação prévia encaminhada pela ABSOLAR ao interessado, mediante 
carta registrada com aviso de recebimento. 
 
Parágrafo 6º - Da aplicação das penalidades previstas neste artigo caberá pedido de revisão ao 
Conselho de Administração, no prazo de 07 (sete) dias contado da ciência daquela decisão; caso 
seja mantida a penalidade pelo voto da maioria do Conselho de Administração, caberá recurso à 
Assembleia Geral em igual prazo, cuja decisão será final e proferida em até 60 (sessenta) dias. 
 
Parágrafo 7º - Assegurado o direito de defesa, o Conselho de Administração, por decisão 
fundamentada de seu Presidente, poderá deliberar sobre a exclusão de associado, 
independentemente de sua categoria, cabendo sempre recurso à Assembleia Geral, se assim o 
requerer o associado punido, no prazo de 07 (sete) dias da ciência da decisão, sendo que a 
decisão será tomada pelo voto da maioria dos presentes à Assembleia Geral. 
 
Parágrafo 8º - Não obstante o cabimento e aplicação de outras penalidades previstas, a 
suspensão será adotada nos casos em que o associado: 


 
a) faltar com o pagamento de suas contribuições conforme determinado no Regimento 
Interno ou que, depois de notificado para o pagamento das taxas e contribuições devidas, 
permaneça inadimplente por mais de 30 (trinta) dias; 
 
b) depois de advertido, reincidir no não cumprimento dos deveres previstos neste Estatuto 
ou na prática de atividades contrárias aos objetivos da ABSOLAR; ou 
 
c) deixar de providenciar a imediata substituição de seu representante credenciado, 
quando solicitado pela Diretoria Executiva. 
 


Parágrafo 9º - É facultado ao associado excluído, cessada a causa da exclusão, pleitear, 
mediante prévia justificativa, sua readmissão no quadro social. 
 
Parágrafo 10º - A readmissão do associado voluntariamente desligado da Associação ou excluído 
na forma do parágrafo segundo deste artigo, estará condicionada à aprovação do Conselho de 
Administração e à quitação das contribuições e taxas devidas até o seu desligamento ou exclusão 
do quadro de associados. 
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CAPÍTULO IV - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 
 
Artigo 11 – Órgãos de Administração e Disposições Comuns 
 
A ABSOLAR será composta pelos seguintes Órgãos de Administração: 
 


a) Assembleia Geral; 
 
b) Conselho de Administração; 
 
c) Diretoria Executiva; 
 
d) Conselho Fiscal; e 
 
e) Conselho Consultivo. 
 


Parágrafo 1º - Os Órgãos de Administração regem-se pelo presente Estatuto Social e, em caso 
de omissão deste, pela legislação aplicável. 
 
Parágrafo 2° - Todo integrante dos Órgãos de Administração da Associação exercerá seu cargo 
até a eleição e posse de seu sucessor, mesmo que encerrado seu mandato. 
 
Parágrafo 3° - Os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão sempre 
ocupados por representantes credenciados de Associados Plenos necessariamente distintos e 
não serão remunerados. O desligamento de um membro do Conselho de Administração ou do 
Conselho Fiscal do Associado Pleno que ele representava, a qualquer título, deverá ser 
imediatamente comunicado à Diretoria Executiva, que promoverá a sua substituição na forma 
deste Estatuto. 
 
Parágrafo 4º - A Diretoria Executiva será composta por profissionais contratados e devidamente 
remunerados, facultada ainda a contratação onerosa de auxiliares administrativos e assessores 
técnicos para serviços específicos. 
 
Parágrafo 5º - As deliberações dos Órgãos de Administração serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes à reunião, que poderá ser realizada presencialmente ou por meio de 
teleconferência ou videoconferência, a qual será presidida pelo respectivo Presidente que terá, 
quando for o caso, o voto de qualidade. 
 
Parágrafo 6º - As convocações para as reuniões dos Órgãos de Administração poderão ser 
encaminhadas por meio eletrônico ou correio e endereçadas aos seus integrantes, observados 
os prazos previstos neste Estatuto Social 
 
Parágrafo 7º - A plena atuação do membro integrante dos Órgãos de Administração da 
Associação é adstrita à regular adimplência do Associado Pleno ao qual o mesmo esteja 
vinculado, exceto no que se refere ao Conselho Consultivo. 


 
 
 


CAPÍTULO V - ASSEMBLEIA GERAL 
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Artigo 12 – Constituição e Funções 
 
A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da ABSOLAR, podendo ter caráter Ordinário 
ou Extraordinário, e delas somente poderão participar e votar os associados que estiverem em 
dia com suas contribuições e no gozo dos seus direitos sociais e civis. 
 
Parágrafo único - Os Associados Colaboradores e Honorários, bem como os membros do 
Conselho Consultivo, poderão participar das Assembleias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, 
sem, contudo, terem direito a voto. 
 
Artigo 13 – Competência 
 
Compete à Assembleia Geral, dentre outras matérias previstas em lei: 
 


a) eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, observadas as 
disposições deste Estatuto Social; 


 
b) destituir os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria 


Executiva;  
 
c) aprovar, anualmente, o balanço anual da Associação e as demais contas da Associação 
apresentadas pelos Órgãos da Administração;  
 
d) examinar e deliberar sobre alterações no Estatuto Social da ABSOLAR; 
 
e) examinar, discutir e votar as matérias de interesse geral da ABSOLAR, e aquelas que lhe 
sejam submetidas pelos Órgãos de Administração; 
 
f) decidir recurso sobre exclusão de associados; 


 
g) deliberar sobre outras matérias previstas neste Estatuto Social como sendo de sua 
competência; 


 
h) deliberar sobre a dissolução e liquidação da Associação e destinação do patrimônio social 
no caso de encerramento de suas atividades; 
 


i) aprovar a nomeação de Associados Honorários. 
 
 
Artigo 14 – Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias 
 
A Assembleia Geral se reunirá anualmente, em caráter ordinário, para verificação e aprovação 
das contas e demonstrações financeiras do exercício findo e eleição dos membros do Conselho 
de Administração e Conselho Fiscal ao final de cada mandato eletivo, e, extraordinariamente, 
sempre que assim o exigirem os interesses sociais. 
 
Artigo 15 – Convocação 
 
As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por 
meio de carta enviada pelo correio ou por meio eletrônico, endereçada aos representantes 
credenciados pelos associados, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para as 
Assembleias Gerais Ordinárias e uma antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis para as 
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Assembleias Gerais Extraordinárias, acompanhadas do Edital de Convocação, indicando data, 
hora e local para a realização da reunião, além da ordem do dia a ser tratada. 
 
A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Conselho de Administração, por solicitação da 
Diretoria Executiva, por solicitação do Conselho Fiscal, desde que por assunto de sua 
competência, ou a pedido de pelo menos 20% (vinte por cento) dos Associados Plenos da 
Associação, no pleno gozo dos seus direitos, nos termos deste Estatuto Social e da legislação 
aplicável. 
 
Artigo 16 – Instalação, Funcionamento e Deliberação 
 
A Assembleia Geral se instalará, em primeira convocação, somente com a presença de pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos associados em dia com as obrigações sociais. A 
Assembleia Geral se instalará, em segunda convocação, no mesmo dia e local, pelo menos 15 
(quinze) minutos depois da hora marcada para a instalação em primeira convocação, com 
qualquer número de associados. 
 
Parágrafo 1º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração e, nas suas ausências, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou 
ainda por um membro da Diretoria Executiva, caso lhe seja solicitado. O presidente da 
Assembleia Geral designará um secretário para a assembleia.  
 
Parágrafo 2º - A Assembleia Geral pode ser instalada a qualquer tempo, sem prévia convocação, 
se estiverem presentes 100% (cem por cento) dos Associados Plenos. No entanto, associados 
inadimplentes perante a Associação não terão direito de participar e de votar. 
 
Parágrafo 3º - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria simples de 
votos dos membros presentes ou representados, cabendo a cada associado o direito a voto que 
lhe é atribuído por este Estatuto. 
 


 
 


CAPÍTULO VI - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 17 – Constituição e Funções 


 
O Conselho de Administração da ABSOLAR é um órgão permanente, composto por no mínimo 
10 (dez) e no máximo 20 (vinte) membros, sendo:  
 


• 01 (um) Presidente; 


• 01 (um) 1º Vice-Presidente; 


• 04 (quatro) Vice-Presidentes, dos quais 01 (um) Vice-Presidente de Geração 
Centralizada, 01 (um) Vice-Presidente de Geração Distribuída, 01 (um) Vice-Presidente 
de Cadeia Produtiva e 01 (um) Vice-Presidente de Investimentos e Hidrogênio Verde; 


• Os demais membros Conselheiros. 
 
Os membros do Conselho de Administração serão representantes credenciados de Associados 
Plenos, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 04 (quatro) anos, sendo um de seus 
membros eleito Presidente do Conselho de Administração pela Assembleia Geral. O Presidente 
do Conselho de Administração poderá ser reeleito apenas uma vez, por igual período, sendo 
admitida a reeleição dos demais conselheiros, observando-se ainda o Parágrafo 6º deste artigo. 
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O Conselho de Administração deverá manter pluralidade, com membros que representem 
diferentes perfis de associados, de segmentos distintos dos objetivos da Associação. Para tanto, 
deverá ser composto por representantes de Associados Plenos atuantes nos segmentos de 
geração centralizada, geração distribuída, cadeia produtiva e investimentos. Nenhum destes 
segmentos poderá deter, isoladamente, mais de 40% das vagas do Conselho de Administração. 
 
Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração da ABSOLAR não terão direito a 
qualquer remuneração, vantagens ou bonificações, sob qualquer forma. 
 
Parágrafo 2º - Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 5º deste artigo, na hipótese de vaga do 
cargo ou de impedimento permanente de membro do Conselho de Administração, um substituto 
será nomeado pelo Conselho de Administração, em reunião a ser realizada no prazo de até 60 
(sessenta) dias, que assumirá o cargo provisoriamente, devendo a sua nomeação ser ratificada 
pela primeira Assembleia Geral que se realizar após esse evento. 
 
Parágrafo 3º - Em caso de vacância definitiva do cargo de Presidente do Conselho de 
Administração, assumirá o 1º Vice-Presidente, devendo a sua nomeação ser ratificada pela 
primeira Assembleia Geral que se realizar após esse evento. 
 
Parágrafo 4º - Em suas ausências e impedimentos temporários, o Presidente do Conselho de 
Administração será substituído pelo 1º Vice-Presidente ou ainda pelo Vice-Presidente indicado 
pelo Presidente do Conselho de Administração para a situação. 
 
Parágrafo 5º - O Conselheiro que deixar de representar o Associado Pleno ao qual estivesse 
vinculado por ocasião da sua eleição perderá o seu cargo no Conselho de Administração, 
devendo ser imediatamente substituído por outro representante indicado pelo respectivo 
Associado Pleno, devendo sua indicação ser ratificada pela primeira Assembleia Geral que se 
realizar após esse evento. 
 
Parágrafo 6º - O Conselheiro que assumir seu cargo em substituição, na forma do Parágrafo 2º, 
Parágrafo 3º ou Parágrafo 5º deste artigo, cumprirá o prazo restante do mandato do substituído. 
 
Artigo 18 – Candidatura e Eleição do Conselho de Administração 
 
Para a composição do Conselho de Administração a ser eleito pela Assembleia Geral para um 
novo mandato de 04 (quatro) anos, os Associados Plenos deverão organizar-se em chapas de 
no mínimo 10 (dez) e no máximo 20 (vinte) integrantes, conforme previsto no “caput” do Artigo 
17º. 
 
Parágrafo 1º - Os integrantes das chapas de Conselho de Administração serão necessariamente 
representantes credenciados de Associados Plenos, podendo ter apenas um candidato por 
Associado. 
 
Parágrafo 2º - A composição de chapa de Conselho de Administração deverá ser encaminhada, 
por escrito ou por meio eletrônico, à Diretoria Executiva da ABSOLAR, no prazo de até 07 (sete) 
dias úteis anteriores à realização da Assembleia Geral, para registro e apresentação à 
Associação, contendo a listagem completa dos candidatos às funções de Presidente do Conselho 
de Administração, Vice-Presidentes do Conselho de Administração, Conselheiros Regionais e 
Conselheiros. Consideram-se úteis os dias de funcionamento normal da ABSOLAR. 
 
Parágrafo 3º - A composição das chapas que concorrerão à eleição deverá ser apresentada à 
Associação, por meio de sua Diretoria Executiva, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à 
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realização da Assembleia Geral, sendo certo que fica dispensada esta formalidade se estiverem 
presentes à Assembleia Geral todos os associados e candidatos. 
 
Parágrafo 4º - Cada candidato poderá concorrer integrando uma única chapa. 
 
Parágrafo 5º - Os membros do Conselho de Administração serão destituíveis a qualquer tempo, 
por decisão da Assembleia Geral, na forma prevista por este Estatuto. 
 
Artigo 19 – Competência 
 
I - Compete ao Conselho de Administração: 
 


a) cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, o Estatuto Social e o Regimento Interno, as 
disposições regulamentares e regimentais aprovadas pelas Assembleias Gerais e demais 
Órgãos de Administração, bem como as decisões deles emanadas; 
 
b) estabelecer as formas de atuação da Associação perante a sociedade, as entidades 
governamentais, os associados, e os integrantes do setor solar fotovoltaico e tecnologias 
sinérgicas no País; 
 
c) definir políticas, planos, metas, estratégias e diretrizes de atuação da ABSOLAR, bem 
como de sua organização e administração;  
 
d) manifestar-se sobre os assuntos de interesse do setor e do mercado solar fotovoltaico 
no país e no exterior; 


 
e) apresentar à Assembleia Geral as propostas de alteração do Estatuto Social; 


 
f) nomear os integrantes da Diretoria Executiva; 


 
g) verificar e aprovar o Plano Anual de Atividades e o Orçamento Anual, elaborados pela 
Diretoria Executiva, para sua apresentação à Assembleia Geral, bem como aprovar 
alterações necessárias à sua execução e acompanhar, por meio de relatórios periódicos, 
as contas e demonstrativos financeiros apresentados pela Diretoria Executiva; 
 
h) aprovar propostas de abertura de escritórios, delegações e/ou representações locais 
e/ou regionais no Brasil e no exterior; 
 
i) aprovar normas operacionais, tais como relatórios de despesas, conforme proposta 
apresentada pela Diretoria Executiva; 


 
j) examinar, discutir e deliberar sobre matérias de sua competência apresentadas pela 
Diretoria Executiva ou por associados; 
 
k) aprovar a proposta de Regimento Interno da Associação e as propostas de atualização 
do mesmo; 
 
l) aprovar os valores propostos pela Diretoria Executiva para a taxa de adesão e as 
contribuições periódicas, sujeitos à aprovação da Assembleia Geral. As taxas e eventuais 
contribuições extraordinárias serão fixadas e aprovadas pelo Conselho de Administração; 
 
m) impor penalidades a qualquer associado, observadas as disposições deste Estatuto, 
e, ainda, julgar os recursos apresentados pelos associados; 
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n) autorizar a Associação a adquirir ou vender bens imóveis de sua propriedade. 
 
o) aprovar contrato ou convênio a ser firmado no país ou no exterior, cujo valor seja 
superior ao do patrimônio líquido da Associação; 
 
p) aprovar a aquisição, alienação ou oneração de bens integrantes do ativo permanente 
da ABSOLAR, cujo valor seja superior ao do patrimônio líquido da Associação; 


 
q) aprovar o plano de cargos e salários e de remuneração de profissionais que forem 
contratados para a realização de atividades específicas, inclusive, os critérios a serem 
adotados para essas contratações, elaborados e apresentados pela Diretoria Executiva; 
 
r) deliberar sobre outras matérias previstas neste Estatuto Social como sendo de sua 
competência; 
 
s) aprovar a constituição e a dissolução de Grupos de Trabalho ou Comissões para o 
desenvolvimento de ações ou estudos específicos de interesse da Associação e dos seus 
objetivos; 


 
t) aprovar a propositura ou ingresso da Associação em processos administrativos ou 
ações judiciais de interesse individual ou coletivo dos associados; 


 
u) propor à Assembleia Geral a nomeação de Associados Honorários, mediante 
justificativa devidamente fundamentada; 
 
v) Deliberar sobre as dúvidas e casos em que este Estatuto Social e o Regimento Interno 
for omisso, ou ainda, em caso de contradição; 
 
w) nomear e destituir, a qualquer tempo, os Coordenadores Estaduais e os 
Coordenadores de Grupos de Trabalho, com mandato por prazo indeterminado, conforme 
Regimento Interno. 


 
II - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 


a) convocar as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo; 
 
b) instalar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração; 
 
c) delegar aos Conselheiros atribuições ou funções específicas que se façam necessárias; 
 
d) decidir os impasses nas deliberações do Conselho de Administração; 
 
e) representar institucionalmente a Associação, bem como indicar que outros membros 
do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva o façam; 
 
f) contribuir ativamente para o desenvolvimento das ações a que se propõe a Associação 
e das quais dependem as deliberações a serem tomadas pelo Conselho de Administração, 
primando pelo adequado funcionamento deste órgão administrativo. 


 
III - Compete aos Vice-Presidentes do Conselho de Administração: 
 


a) participar das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração; 
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b) substituir o Presidente do Conselho de Administração, em seus impedimentos 
temporários ou ausências; 
 
c) auxiliar o Presidente do Conselho de Administração, desempenhando as atribuições 
que este lhe cometer; 
 
d) representar institucionalmente a Associação, conforme indicação do Presidente do 
Conselho de Administração; 
 
e) contribuir ativamente para o desenvolvimento das ações a que se propõe a Associação 
e das quais dependem as deliberações a serem tomadas pelo Conselho de Administração, 
primando pelo adequado funcionamento deste órgão administrativo; 
 


IV - Compete aos demais Conselheiros do Conselho de Administração: 
 
a) participar das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração; 
 
b) colaborar com o Presidente do Conselho de Administração no que lhe for solicitado, 
desempenhando as ações que lhe forem delegadas por este, especialmente no caso de 
atividades localizadas nas suas regiões quando Conselheiros Regionais; 
 
c) contribuir ativamente para o desenvolvimento das ações a que se propõe a Associação 
e das quais dependem as deliberações a serem tomadas pelo Conselho de Administração, 
contribuindo para o adequado funcionamento deste órgão administrativo; 
 
d) substituir outro membro do Conselho de Administração, conforme lhe venha a ser 
solicitado, nos termos deste Estatuto; 
 
e) realizar atividades relacionadas ao secretariado de reuniões do Conselho de 
Administração, incluindo a confecção de atas de reunião. 


 
Artigo 20 - Convocação, Instalação, Funcionamento e Deliberação 
 
O Conselho de Administração realizará reuniões ordinariamente, no mínimo, 06 (seis) vezes por 
ano e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, pela maioria de seus 
membros, ou a pedido de pelo menos 20% (vinte por cento) dos Associados Plenos da 
Associação no pleno gozo dos seus direitos nos termos deste Estatuto Social e da legislação 
aplicável. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por 
meio de carta enviada pelo correio ou por meio eletrônico, endereçada aos integrantes do 
Conselho de Administração, com uma antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, indicando data, 
hora e local para a realização da reunião, além da ordem do dia a ser tratada, salvo hipótese de 
matéria de excepcional urgência, devidamente justificada, quando a convocação poderá se dar 
por outros meios de comunicação e não obedecer o referido prazo de antecedência. 
 
Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração se instalarão, em primeira convocação, 
com a presença de, pelos menos, a maioria de seus membros e, em segunda convocação, no 
mesmo dia e local, pelo menos 15 (quinze) minutos depois da hora marcada para a instalação 
em primeira convocação, com qualquer número de membros. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas 
presencialmente ou por meio de teleconferência ou videoconferência. Os participantes deverão 
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registrar sua presença assinando a respectiva lista e os conselheiros com presença remota 
deverão registrar suas presenças e suas votações posteriormente por e-mail. 
 
Parágrafo 3º - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser instaladas a qualquer 
tempo, sem prévia convocação, se estiverem presentes 100% (cem por cento) dos membros do 
Conselho de Administração. 
 
Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho de Administração serão decididas pela maioria dos 
votos dos presentes. O Conselho de Administração somente poderá deliberar com a presença 
de, no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos seus membros, arredondado a unidade para baixo, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate, caso necessário. 
 
Parágrafo 5º - O comparecimento às reuniões ordinárias do Conselho de Administração é de 
caráter obrigatório, sendo que a falta em até 03 (três) reuniões ordinárias em cada período de 12 
meses poderão implicar na perda do cargo, a critério do Conselho de Administração, operando-
se a substituição na forma deste Estatuto. Comparecerão também nas reuniões ordinárias do 
Conselho de Administração, na condição de convidados, os Conselheiros Fiscais Efetivos (e, em 
sua falta, os Conselheiros Fiscais Suplentes) e os Coordenadores dos Grupos de Trabalho (e, 
em sua falta, os Vice-Coordenadores). 
 
Parágrafo 6º - A falta de um membro ao Conselho de Administração poderá ser abonada por 
aquele que estiver presidindo a reunião, sempre que tal falta tiver ocorrido em razão do 
desempenho de atividades pela Associação. 


 


 
 


CAPÍTULO VII - DIRETORIA EXECUTIVA 
 
 
Artigo 21 – Constituição e Funções 
 
A Diretoria Executiva da ABSOLAR será composta por profissionais que podem ou não ser 
remunerados, conforme os respectivos termos contratuais, obedecendo ao Orçamento Anual 
aprovado pelo Conselho de Administração, sendo 01 (um) Presidente Executivo e 01 (um) 
Superintendente, residentes e domiciliados no País, nomeados pelo Conselho de Administração 
por prazo indeterminado, sendo certo, ainda, que novos cargos de Diretoria poderão vir a ser 
criados a critério da Assembleia Geral. 
 
Parágrafo 1º - Os membros da Diretoria Executiva responderão diretamente ao Presidente do 
Conselho de Administração. 
 
Parágrafo 2º - A Diretoria Executiva poderá estruturar as equipes internas da entidade da forma 
que julgar adequada para o cumprimento das atividades, dentro do Plano Anual de Atividades e 
do orçamento anual aprovado.  
 
Parágrafo 3° - Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente Executivo será 
substituído pelo Superintendente. Em caso de ausência ou impedimento temporário ou 
permanente do Superintendente, o mesmo será substituído por outro profissional a ser indicado 
pelo Presidente do Conselho de Administração, que servirá temporariamente até a substituição 
do cargo vacante pelo Conselho de Administração. 
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Artigo 22 – Competência 
 
I - Compete à Diretoria Executiva: 
 


a) cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, o Estatuto Social e Regimento Interno, as 
disposições regulamentares e regimentais aprovadas pela Assembleia Geral e pelo 
Conselho de Administração da Associação, bem como as decisões deles emanadas; 


 
b) propor ao Conselho de Administração as formas de atuação da Associação perante a 
sociedade, as entidades governamentais, os associados, e os integrantes dos objetivos 
da Associação; 


 
c) apresentar ao Conselho de Administração as políticas, planos, metas, estratégias e 
diretrizes de atuação da ABSOLAR, bem como de sua organização e administração; 


 
d) administrar e dirigir as atividades da Associação; 


 
e) propor ao Conselho de Administração os valores das contribuições e taxas a serem 
pagas pelos associados, sujeitos à aprovação pela Assembleia Geral; 
 
f) elaborar e apresentar, anualmente, ao Conselho de Administração e à Assembleia 
Geral, o Plano Anual de Atividades, o Orçamento Anual e o balanço anual, nos prazos e 
forma estabelecidos no seu Regimento Interno, incluindo um parecer do Conselho Fiscal 
sobre as contas de sua gestão;  


 
g) admitir e demitir funcionários, consultores e assessores, sob qualquer regime 
empregatício, estabelecendo normas de trabalho e de remuneração, critérios a serem 
adotados para essas contratações, com observância das disposições deste Estatuto e 
prescrições legais;  
 
h) representar a Associação, ativa e passivamente, em suas relações com terceiros, 
conforme disposto no Artigo 23 abaixo; 
 
i) representar institucionalmente a Associação, complementarmente ao Presidente do 
Conselho de Administração; 
 
j) manifestar-se sobre os assuntos de interesse do setor e do mercado solar fotovoltaico 
no País e no exterior, seguindo as diretrizes do Conselho de Administração; 


 
k) supervisionar a implementação de programas e planos a serem desenvolvidos pela 
Associação;  
 
l) elaborar e manter atualizado o Regimento Interno da ABSOLAR, para submetê-lo à 
aprovação do Conselho de Administração; 


 
m) sugerir e elaborar propostas de posicionamento da ABSOLAR sobre os assuntos de 
interesse dos objetivos da Associação, no Brasil e no exterior, conforme orientação do 
Conselho de Administração; 
 
n) propor à Assembleia Geral a nomeação de Associados Honorários, mediante 
justificativa devidamente fundamentada. 
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II - Compete ao Presidente Executivo: 
 


a) planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades técnicas e institucionais 
da Associação; 
 
b) supervisionar a elaboração e apresentar ao Conselho de Administração e ao Conselho 
Fiscal, anualmente, o Relatório Anual de Atividades, referente ao exercício anterior; 


 
c) supervisionar a elaboração e apresentar ao Conselho de Administração, anualmente, 
propostas de metas, o Plano Anual de Atividades para o exercício do ano seguinte; 


 
d) acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades e do orçamento financeiro da 
Associação;  
 
e) realizar, autorizar e fiscalizar as aplicações patrimoniais da Associação; 


  
f) proferir palestras, conceder entrevistas, e demais atividades afeitas à representação 
institucional da ABSOLAR, no País e no exterior, sempre observando a orientação 
estratégica do Conselho de Administração; 


 
g) manifestar-se sobre os assuntos de interesse dos objetivos da Associação, tanto no 
Brasil quanto no exterior, sempre observando a orientação estratégica do Conselho de 
Administração; 


 
h) representar a Associação, judicial e extrajudicialmente, observados os termos deste 
Estatuto; 
 
i) adquirir e alienar bens sociais, observadas as limitações previstas neste Estatuto; 
 
j) participar das reuniões do Conselho de Administração e das Assembleias Gerais, 
colaborando na elaboração das respectivas atas, quando requisitado; 
 
k) supervisionar a implementação de programas e planos técnicos e institucionais a serem 
desenvolvidos pela Associação; 
 
l) coordenar a supervisão dos Grupos de Trabalho e Comissões da Associação. 


 
III – Compete ao Superintendente: 
 
a) planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades administrativas da Associação; 
 
b) promover a arrecadação das contribuições sociais e demais receitas da ABSOLAR, assim 
como sugerir à Diretoria Executiva e adotar as providências cabíveis quanto à arrecadação, 
guarda e movimentação dos valores da Associação; 
 
c) administrar, assinando em conjunto com o Presidente Executivo, os recursos financeiros e 
patrimoniais da ABSOLAR; 
 
d) elaborar, anualmente, o balanço anual, que deverá instruir a prestação de contas da Diretoria 
Executiva; 


 
e) manter todos os arquivos fiscais e contábeis da Associação, desempenhando quaisquer 
atividades correlatas atribuídas à Diretoria Executiva, bem como organizar a prestação de contas 
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do exercício findo, as providências para a elaboração e escrituração do balanço e dos livros 
contábeis para apreciação do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e aprovação da 
Assembleia Geral Ordinária; 


 
f) elaborar e apresentar periodicamente ao Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 
Presidente Executivo relatório de desempenho financeiro com balancete do movimento de 
receitas e despesas e fluxo de caixa da Associação; 


 
g) auxiliar na elaboração, anualmente, do Plano Anual de Atividades, do Orçamento Anual e do 
relatório de contas da Associação, referente ao exercício anterior, assim como na elaboração de 
propostas de meta, do Plano Anual de Atividades e do Orçamento Anual da Associação para o 
exercício do ano seguinte; 
 
h) representar a Associação, observados os termos deste Estatuto; 
 
i) participar das reuniões do Conselho de Administração e das Assembleias Gerais, divulgando 
as agendas das reuniões aos seus integrantes, providenciando os registros das atas de acordo 
com as exigências legais; 


 
j) supervisionar a organização dos eventos nos quais a Associação venha a participar, direta ou 
indiretamente, no País ou no exterior; 
 
k) supervisionar a implementação de programas e planos administrativos e de comunicação a 
serem desenvolvidos pela Associação; 


 
l) elaborar, em conjunto com o Presidente Executivo, os critérios a serem adotados para 
contratações de profissionais, bem como o respectivo modelo de remuneração. 
 
Parágrafo 1º - O Presidente Executivo e o Superintendente não serão pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações que contraírem em nome da ABSOLAR, em razão de ato regular de gestão. 
 
 
Artigo 23 – Da Representação da Associação  
 
A Associação será representada pelo Presidente Executivo em conjunto com o Superintendente, 
observados os critérios previstos no Parágrafo 4º abaixo, para os seguintes atos: 
 


a) Contratos de qualquer natureza, bem como para a aquisição, alienação, 


arrendamento, locação ou oneração de quaisquer bens móveis da ABSOLAR; 


b) Administração dos recursos financeiros e patrimoniais da ABSOLAR, incluindo abrir, 


movimentar e fechar contas bancárias, emitir, assinar cheques, ordens de 


pagamento, saques, transferências bancárias, notas promissórias e quaisquer outros 


títulos de crédito; 


c) Para a constituição ou destituição de procuradores da ABSOLAR, devendo os 


instrumentos de mandato especificar os poderes conferidos e o prazo de validade do 


mandato, que não poderá exceder 01 (um) ano, exceto naqueles para fins judiciais, 


cujo prazo de validade será indeterminado; 


d) Para a contratação e demissão de funcionários, assessores e consultores. 
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Parágrafo 1º - Para a representação da ABSOLAR perante quaisquer repartições públicas ou 
federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista, 
fundações e entidades de classe, será necessária a assinatura do Presidente-Executivo ou um 
procurador com poderes específicos para tal. 


 
Parágrafo 2º- Para a assinatura de documentos relacionados à representação institucional da 
ABSOLAR, será necessária a assinatura do Presidente do Conselho de Administração, podendo, 
em suas ausências, ser representado por um dos Vice-Presidentes do Conselho de 
Administração ou pelo Presidente Executivo. 


 
Parágrafo 3º - Em caso de ausência do Presidente Executivo ou do Superintendente, será 
necessária a assinatura do Presidente do Conselho de Administração e, em suas ausências, do 
1º Vice-Presidente. 
 
Parágrafo 4º - A Diretoria Executiva poderá assumir obrigações pecuniárias pela Associação, 
independentemente do valor, que estejam em observância da previsão orçamentária da 
Associação ou que tenham sido previamente aprovadas pelo Conselho de Administração. A 
assunção das obrigações pecuniárias abaixo pela Associação dependerá da observância dos 
seguintes critérios, por evento: 


 
I) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por decisão do Presidente Executivo em conjunto 
com o Superintendente, para os atos de gestão administrativa, sempre com a observância 
das demais cláusulas deste artigo, com posterior ratificação pelo Conselho de 
Administração na reunião seguinte a tal deliberação; 
 
II) de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) - 
mediante aprovação prévia do Presidente do Conselho de Administração, com posterior 
ratificação pelo Conselho de Administração na reunião seguinte a tal deliberação;  
 
III) acima de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) - mediante aprovação prévia 
do Conselho de Administração. 
 
 


 
CAPÍTULO VIII - CONSELHO FISCAL 


 
 
Artigo 24 – Constituição e Funções 
 
O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização e tomadas de contas da Associação. O Conselho 
Fiscal, a ser eleito pela Assembleia Geral por maioria de votos dos presentes, terá mandato 
coincidente com o do Conselho de Administração, podendo ser reeleito uma única vez. Os 
Associados Plenos deverão organizar-se em chapas de 06 (seis) membros, sendo: 03 (três) 
Conselheiros Fiscais Efetivos – sendo um deles o Presidente do Conselho Fiscal – e 1º, 2º e 3º 
Conselheiros Fiscais Suplentes, residentes e domiciliados no País.  
 
Parágrafo 1º - Os integrantes das chapas de Conselho Fiscal serão necessariamente 
representantes credenciados de Associados Plenos, podendo ter apenas um candidato por 
Associado. 
 
Parágrafo 2º - A composição de chapa de Conselho Fiscal deverá ser encaminhada, por escrito 
ou por meio eletrônico, à Diretoria Executiva da ABSOLAR, no prazo de até 07 (sete) dias úteis 
anteriores à realização da Assembleia Geral, para registro e apresentação à Associação, 
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contendo a listagem completa dos candidatos às funções de Conselheiros Fiscais Efetivos, sendo 
um deles o Presidente, e 1º, 2º e 3º Conselheiros Fiscais Suplentes.  
 
Parágrafo 3º - O Conselho Fiscal deverá ser composto por membros de Associados Plenos 
distintos e não integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração nem do Conselho 
Consultivo. 
 


Parágrafo 4º - Na ausência temporária ou permanente de Conselheiro Fiscal Efetivo, assumirá 
um dos Conselheiros Fiscais Suplentes já eleitos. 


 
Artigo 25 - Convocação, Instalação, Funcionamento e Deliberação 
 
O Conselho Fiscal realizará reuniões ordinariamente, uma vez ao ano, a fim de emitir parecer 
sobre o Relatório de Contas da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, sempre que 
necessário, por convocação do Presidente do Conselho Fiscal ou do Presidente do Conselho de 
Administração. 
 
Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas por meio de carta enviada pelo 
correio ou por meio eletrônico, endereçada aos integrantes do Conselho Fiscal, com uma 
antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, indicando data, hora e local para a realização da 
reunião, além da ordem do dia a ser tratada. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser realizadas presencialmente ou por 
meio de teleconferência ou videoconferência, lavrando-se a ata respectiva, que será 
encaminhada para a assinatura dos membros participantes da reunião. 
 
Parágrafo 3º - As deliberações do Conselho Fiscal serão decididas pela maioria dos votos dos 
presentes. 
 
Parágrafo 4º - Não será permitido a qualquer membro do Conselho Fiscal fazer-se representar 
pelo seu representante legal ou por pessoa por ele credenciada para a reunião para o qual tiver 
sido convocado. 
 


 
 


CAPÍTULO IX - CONSELHO CONSULTIVO 
 
Artigo 26 – Constituição e Funções 
 
O Conselho de Administração poderá instituir o Conselho Consultivo, que é o órgão responsável 
por contribuir com análises, reflexões e orientações para as decisões estratégicas da ABSOLAR, 
e que será formado por 03 (três) a 06 (seis) membros convidados, não fazendo jus a qualquer 
remuneração por sua contribuição à Associação. As contribuições expedidas pelo Conselho 
Consultivo à ABSOLAR possuem caráter de recomendação, cabendo ao Conselho de 
Administração e à Diretoria Executiva, em conjunto, a decisão final de incorporá-las ou não ao 
planejamento estratégico da Associação. 
 
Artigo 27 – Convocação, Instalação, Funcionamento e Deliberação 
 
Parágrafo 1º - Se instituído, o Conselho Consultivo realizará reuniões no mínimo 01 (uma) vez 
por ano. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por meio 
de carta enviada pelo correio ou por meio eletrônico, endereçada aos integrantes do Conselho 
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Consultivo, com uma antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, indicando data, hora e local 
para a realização da reunião, além da ordem do dia a ser tratada, salvo hipótese de matéria de 
excepcional urgência, devidamente justificada, quando a convocação poderá se dar por outros 
meios de comunicação e não obedecendo o referido prazo de antecedência. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho Consultivo poderão ser realizadas presencialmente ou 
por meio de teleconferência ou videoconferência, lavrando-se a ata respectiva. 
 
Parágrafo 3º - As recomendações do Conselho Consultivo serão decididas pela maioria dos votos 
dos presentes. O Conselho Consultivo somente poderá deliberar com a presença de, no mínimo, 
40% de seus membros. 
 
Parágrafo 4º - Não será permitido a qualquer membro do Conselho Consultivo fazer-se 
representar pelo seu representante legal ou por pessoa por ele credenciada para a reunião para 
o qual tiver sido convidado. 
 
 
 


CAPÍTULO X – ORÇAMENTO, EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
 
 
Artigo 28 – Orçamento 
 
A vida financeira e administrativa da Associação será orientada pelo Orçamento Anual a ser 
elaborado, anualmente, pela Diretoria Executiva e aprovado pelo Conselho de Administração.  
 
Artigo 29 – Exercício Social 
 
O exercício social da ABSOLAR coincidirá com o ano civil, tendo início em 1º de janeiro e 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
 
Artigo 30 – Balanço Anual 
 
Ao término de cada exercício social serão levantados, pela Diretoria Executiva, o balanço anual 
e as demonstrações financeiras de praxe que, juntamente com o relatório de atividades 
desenvolvidas no exercício anterior, serão submetidos à aprovação do Conselho de 
Administração e à ratificação da Assembleia Geral, com o parecer do Conselho Fiscal, até o dia 
30 de abril de cada ano posterior ao do exercício findo. 
 
Parágrafo Único - As contas da administração deverão ser anualmente auditadas, salvo 
deliberação do Conselho de Administração em contrário. 


 
 


CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Artigo 31 – Casos Omissos 
 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração e, quando necessário, 
encaminhados à Assembleia Geral. 
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Artigo 32 – Dissolução 
 
A dissolução da Associação só poderá ser decidida em Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que 
somente poderá ser instalada com a presença de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
dos Associados Plenos, devendo a deliberação ser aprovada por pelo menos 75% (setenta e 
cinco por cento) dos presentes. 
 
Artigo 33 – Destinação do Patrimônio 
 
No caso de dissolução da ABSOLAR, seu patrimônio será destinado a entidades sem fins 
lucrativos, de utilidade pública, de fins semelhantes, a serem indicadas pela Assembleia Geral 
que decidir pela dissolução da Associação, dentre uma lista com, no mínimo, 03 (três) entidades 
sugeridas pelo Conselho de Administração, desde que não vedada por lei. 
 
Artigo 34 – Responsabilidade dos Associados e dos membros dos órgãos da Associação 
 
Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
Associação. Os membros dos órgãos da Associação não serão responsáveis pessoalmente pelas 
obrigações da Associação, salvo em caso de dolo individual ou infração às normas legais, 
disposições estatutárias ou em desacordo com as decisões dos órgãos da Associação. 
 
Artigo 35 – Regulamentos e Regimentos Internos 
 
As disposições deste Estatuto serão complementadas pelos regulamentos e regimentos que 
venham a ser expedidos pela Associação e aprovados pelo Conselho de Administração, os quais 
serão arquivados na sede da ABSOLAR e estarão disponíveis para consulta pelos associados 
conforme solicitação. 
 


 
CAPÍTULO XII – DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 


 
 
Artigo 36 – Resolução Amigável 
 
Em caso de existência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou execução deste 
Estatuto Social e do Regimento Interno, os envolvidos envidarão seus melhores esforços para 
solucionar o referido conflito amigavelmente, com intermediação do Conselho de Administração, 
quando solicitado pelos envolvidos. 
 
Artigo 37 – Arbitragem 
 
No caso de os envolvidos não chegarem a um acordo, a controvérsia será solucionada por 
arbitragem, a ser administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem 
CIESP/FIESP, na forma de seu Regulamento em vigor na data da instalação do procedimento e 
sob as regras da Lei n° 9.307/96. A arbitragem será realizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, por um único árbitro indicado de acordo com o referido Regulamento, e em caráter 
confidencial, inclusive em relação à existência do conflito. Todo o procedimento arbitral será 
conduzido apenas em português. 
 
Parágrafo 1º - Sem prejuízo da validade desta cláusula compromissória, os envolvidos poderão 
recorrer a autoridades judiciais competentes para a obtenção de medidas coercitivas e/ou 
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acautelatórias, sem que isso constitua renúncia da escolha dos envolvidos de se submeterem à 
arbitragem. 
 
Parágrafo 2º - Para a execução do procedimento estabelecido no Parágrafo 2º acima, os 
envolvidos desde já elegem o foro central da comarca da Capital do Estado de São Paulo, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
São Paulo, 15 de dezembro de 2022 
 
 
 
___________________________                       _____________________________ 


 Ronaldo Koloszuk Rodrigues                 Rodrigo Lopes Sauaia 


 Presidente de Mesa           Secretário de Mesa 


 


 


 


 


_________________________ 


Dr. Oziel Estevão 


OAB/SP 115.318 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA – ABSOLAR 


CNPJ/MF nº 19.538.290/0001-50 
 


REGIMENTO INTERNO 
 
 


CAPÍTULO I – DA ASSOCIAÇÃO E DESTE REGIMENTO INTERNO 
 
 


Art. 1º - A Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica – ABSOLAR (a “Associação” 


ou “ABSOLAR”, indistintamente), é uma pessoa jurídica de direito privado, de âmbito nacional 


e sem fins lucrativos, fundada em 27 de novembro de 2013, de prazo de duração 


indeterminado, com domicílio, sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 


Brasil e escritório-sede localizado na Avenida Paulista n° 1636, 10° andar, conj. 1001 - 1002, 


Bela Vista, CEP 01310-200. 


 


Art. 2º - O presente Regimento Interno foi proposto pela Diretoria Executiva e aprovado pelo 


Conselho de Administração. 


 


Art. 3º - Este Regimento Interno tem como finalidade estabelecer regras, bem como 


esclarecer e facilitar, por meio de disposições adequadas, a fiel execução dos objetivos e 


finalidades da Associação, obedecidos os preceitos estatutários. 


 


 


CAPÍTULO II – DA ADMISSÃO DOS ASSOCIADOS 
 
 
Art. 4º - A admissão de um novo associado terá início mediante o preenchimento de uma 


ficha de cadastro para os candidatos. 


 


§ 1º - As contribuições mensais de Associados Plenos pessoas jurídicas serão 


diferenciadas de acordo com a faixa de faturamento bruto anual do seu grupo 


econômico e de seu ramo de atividade predominante, conforme os dados 


provenientes na ficha de cadastro para candidatos. Tal classificação será automática, 


baseada nas faixas de faturamento e descrição dos ramos de atividade devidamente 


fixados no Capítulo III deste Regimento Interno. 


 


§ 2º - Os associados serão submetidos ao último procedimento interno de 


reclassificação, no ano de 2023, mediante o envio pelo associado à ABSOLAR, até o 


mês de fevereiro de cada ano, por escrito ou em meio eletrônico, de informações 


atualizadas sobre seu ramo de atividade predominante e a respectiva faixa de 


faturamento bruto anual do seu grupo econômico no exercício anterior. Eventuais 


descontos para pagamento de anuidade serão concedidos aos associados de forma 


isonômica pela Diretoria Executiva da ABSOLAR. Após essa última reclassificação, a 


ser realizada no ano de 2023, esse procedimento interno de reclassificação será 


extinto. 


 


§ 3º - Na ausência do cumprimento das disposições previstas no § 2º do presente 


artigo até o prazo regimentar, o Conselho de Administração deverá proceder a 


reclassificação do associado com base em informações de mercado, comunicando, 
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por escrito ou por meio eletrônico, o resultado da reclassificação ao mesmo, sendo 


dado um prazo de 7 (sete) dias, a partir do envio da comunicação pela ABSOLAR, 


para que o associado possa complementar o processo de reclassificação com as 


informações atualizadas de que trata o § 2º do presente artigo. Na ausência da 


apresentação das informações dentro do prazo estabelecido no § 3º do presente 


artigo, a reclassificação efetuada pelo Conselho de Administração será conclusiva e 


passará automaticamente a vigorar para o exercício em curso. 


 


 


CAPÍTULO III – DAS TAXAS DE ADESÃO, CONTRIBUIÇÕES MENSAIS E BENEFÍCIOS 


DAS CATEGORIAS ASSOCIATIVAS 


 
 
Art. 5º - Por proposta da Diretoria Executiva, aprovada pelo Conselho de Administração e 


ratificada pela Assembleia Geral da ABSOLAR, foram estipulados os seguintes valores para 


a Taxa de Adesão (paga uma única vez, no ato da filiação) e as Contribuições Mensais dos 


associados no exercício fiscal de 2023, de acordo com o respectivo enquadramento: 


 


Categoria 


Associativa 


Faixa de Faturamento 


Bruto Anual do Grupo 


Econômico do Associado 


(R$) 


Taxa de 


Adesão (R$) 


Mensalidade 


(R$) 


Colaborador Até R$ 1.000.000,00 – 300,00 


Pleno Bronze 
De 1.000.000,01 a 


5.000.000,00  
– 700,00 


Pleno Prata 
De R$ 5.000.000,01 


até R$ 35.000.000,00 
1.600,00 1.600,00 


Pleno Ouro 
De R$ 35.000.000,01 


até R$ 75.000.000,00 
2.500,00 2.500,00 


Pleno Platina 
De R$ 75.000.000,01 


até R$ 150.000.000,00 
5.000,00 5.000,00 


Pleno Diamante 
Acima de R$ 


150.000.000,01 
7.500,00 7.500,00 


 


§ 1º - A Taxa de Adesão e a primeira mensalidade são cobradas juntas num único boleto 


bancário. A inclusão do candidato no quadro de associados da ABSOLAR só ocorrerá após a 


confirmação do pagamento da Taxa de Adesão e da quitação da primeira Contribuição 


Mensal, conforme estipulado neste Regimento Interno. Os ramos de atividade dos 


associados da ABSOLAR e respectiva categoria mínima por ramo de atividade estão 


descritos no Anexo I, o qual faz parte integrante do presente Regimento Interno. As 


categorias Bronze à Diamante são consideradas como subdivisão dos Associados Pleno. 


 


§ 2º - Os valores poderão ser pagos por meio de: 


 


(i) boleto bancário emitido pela ABSOLAR ao associado; 


 


(ii) transferência bancária identificada pelo CNPJ (para pessoa jurídica) ou 


CPF (para pessoa física) do associado para a conta bancária da 


Associação. 
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§ 3º - No caso de associado com dívidas pendentes, é facultado à ABSOLAR negociar 


formas de parcelamento da dívida diretamente com o associado. 


 


§ 4º - No caso de processos judiciais, o CNPJ principal do grupo envolvido neste processo, - 


que é associado à ABSOLAR -, deve consolidar o faturamento de todo o grupo. Além disso, 


todas as empresas deste grupo que forem incluídas no respectivo processo precisarão estar 


associadas à ABSOLAR na categoria bronze durante o período em que o processo estiver 


em trâmite. 


 


Art. 6º - Cada categoria associativa terá direito de usufruir de determinados benefícios 
oferecidos pela ABSOLAR, nos termos do Anexo I ao Regimento Interno, que faz parte 
integrante do presente instrumento. 
 
 
 


CAPÍTULO IV – DOS PROCEDIMENTOS PARA REUNIÕES E ASSEMBLEIAS DA 


ABSOLAR 


 
 
Art. 7º - O Estatuto Social disporá sobre as normas de convocação e realização das 


assembleias e reuniões dos Órgãos de Administração da Associação. 


 


§ Único - Ressalvadas as disposições do Estatuto Social em sentido diverso, de 


cada reunião, será lavrada a respectiva ata, que circulará posteriormente por e-mail 


para apreciação dos presentes. A ata de reunião do Conselho de Administração será 


aprovada na reunião subsequente. A ata de assembleias gerais de associados será 


considerada tacitamente aprovada na ausência de qualquer manifestação em sentido 


contrário, por e-mail, em até 7 (sete) dias após o encaminhamento do documento por 


e-mail. 


 
 


CAPÍTULO V – DOS COORDENADORES ESTADUAIS 
 


 


Art. 8º - Os Coordenadores Estaduais da ABSOLAR deverão atender às necessidades 


específicas dos associados da ABSOLAR situados nos diferentes Estados do Brasil, de 


acordo com o Programa de Governanças Estaduais da entidade.  


 


§ 1° - Cada representante será denominado como Coordenador Estadual do Estado 


no qual reside e serão indicados pelo Presidente do Conselho de Administração ou 


pela Diretoria Executiva, para mandato por prazo indeterminado, dentre aqueles 


indicados conforme §2º abaixo, sendo que a sua nomeação será obrigatoriamente 


ratificada pelo Conselho de Administração. Os Coordenadores Estaduais poderão ser 


destituídos, a qualquer tempo, isoladamente, por decisão do Conselho de 


Administração, em reunião deste órgão. 


 


§ 2° - Os Coordenadores Estaduais serão nomeados de acordo com as regras do 


Programa de Governanças Estaduais da entidade, sendo obrigatoriamente 


representante de empresa associada à ABSOLAR na categoria Pleno.  
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§ 3º - A cada Coordenador Estadual caberá: 


 


(i) Representar a entidade em eventos de seu Estado quando solicitado 


pelo Conselho de Administração e/ou pela Diretoria Executiva da 


ABSOLAR;  


 


(ii) Auxiliar a equipe técnica da ABSOLAR a levantar dados da região de 


atuação; 


 
(iii) Auxiliar a equipe de eventos com a articulação de ações locais; 


 
(iv) Mobilizar as empresas do setor solar fotovoltaico em seu Estado, 


prospectando novos associados para a ABSOLAR; 


 
 


(v) Informar a equipe técnica sempre que algum evento ou reunião for 


agendada, sua pauta, participantes, resumo dos acontecimentos, 


encaminhamentos e resultados atingidos; e 


 


(vi) Comprometer-se em não usar o nome da ABSOLAR em qualquer 


atividade de cunho privado ou vinculado às atividades de sua 


empresa. 


 


 


CAPÍTULO VI – DOS GRUPOS DE TRABALHO 
 
 
Art. 9º - O Conselho de Administração analisará e deliberará sobre a constituição e 


dissolução de Grupos de Trabalho para (i) tratar de assuntos específicos e contribuir para o 


alcance dos objetivos estabelecidos no planejamento estratégico da ABSOLAR e (ii) atender 


a demandas específicas dos associados. 


 


§ Único - Os Grupos de Trabalho terão natureza consultiva, realizarão reuniões 


periodicamente, presencialmente ou por teleconferência, e o Coordenador de cada 


Grupo de Trabalho submeterá seus estudos e conclusões ao Conselho de 


Administração. 


 


Art. 10º - Os Grupos de Trabalho terão, obrigatoriamente, um Coordenador e um Vice-


Coordenador para dirigir suas atividades, para mandatos por prazo indeterminado. 


 


§ 1° - Os Coordenadores dos Grupos de Trabalho serão indicados conjuntamente pelo 


Conselho de Administração, em reunião deste Conselho, e poderão ser destituídos, a 


qualquer tempo, isoladamente, por decisão e à critério do Conselho de Administração.  


 


§ 2° - A participação dos associados nos Grupos de Trabalho ocorrerá da seguinte 


forma: (i) os representantes credenciados de cada Associado poderão indicar 


determinado número de pessoas para participar dos Grupos de Trabalho, conforme 


indicado nas páginas 10 e 11 do Anexo I apenas o próprio representante credenciado 
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de cada Associado Colaborador poderá participar dos Grupos de Trabalho. 


 


§ 3° - Ao Coordenador de cada Grupo de Trabalho, caberá: 


 


(i) planejar, administrar, orientar e dirigir o Grupo de Trabalho sob sua coordenação; 


(ii) representar o Grupo de Trabalho junto aos associados, ao Conselho de 


Administração e outros Órgãos de Administração da ABSOLAR; 


(iii) avaliar, sob o ponto de vista estratégico, orientar e redirecionar o foco dos 


trabalhos do Grupo de Trabalho, com a anuência do Conselho de Administração; e 


(iv) comparecer nas reuniões ordinárias do Conselho de Administração e apresentar 


para o Conselho de Administração as ideias e as ações propostas pelo respectivo 


Grupo de Trabalho, bem como, prestar contas de suas atividades, projetos e 


resultados alcançados. 


 


§ 4º - Ao(s) Vice-Coordenador(es) caberá auxiliar os Coordenadores Estaduais em 


suas atribuições, e substituí-los em seus eventuais impedimentos. 


 


§ 5º - Os participantes de Grupos de Trabalho que deixarem de representar o 


associado ao qual estivessem vinculados perderão o direito de frequentar qualquer 


Grupo de Trabalho, devendo ser imediatamente substituídos por outros 


representantes indicados pelo respectivo associado. 


 
 


CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
 
Art. 11º - Os casos omissos no presente Regimento Interno serão resolvidos pelo Conselho 


de Administração. 


 


Art. 12º - O presente Regimento Interno, após entrar em vigor, pode, a qualquer tempo, ser 


reformado, por proposição da Diretoria Executiva e aprovação do Conselho de 


Administração. 


 


Art. 13º - Este Regimento Interno foi aprovado na Reunião do Conselho de Administração 


realizada em 15 de dezembro de 2022, entrando em vigor a partir desta data. 


 


Art. 14º - O Regimento Interno não será arquivado em Cartório de Registro de Títulos e 


Documentos e de Pessoas Jurídicas, por se tratar de documento de exclusivo interesse da 


Associação, não afetando quaisquer direitos e/ou obrigações da ABSOLAR perante terceiros. 












https://absolar.sharepoint.com/:b:/s/absolar-compartilhamento/EZMnYv4wBJJIjSbBlb44kNAB-_x2yWO5szMLkAF-R21nbA?e=oO2Pd4





https://absolar.sharepoint.com/:b:/s/absolar-compartilhamento/EZMnYv4wBJJIjSbBlb44kNAB-_x2yWO5szMLkAF-R21nbA?e=oO2Pd4





https://absolar.sharepoint.com/:b:/s/absolar-compartilhamento/EZMnYv4wBJJIjSbBlb44kNAB-_x2yWO5szMLkAF-R21nbA?e=oO2Pd4





https://absolar.sharepoint.com/:b:/s/absolar-compartilhamento/EZMnYv4wBJJIjSbBlb44kNAB-_x2yWO5szMLkAF-R21nbA?e=oO2Pd4







































































		Slide 1

		Slide 2

		Slide 3

		Slide 4

		Slide 5

		Slide 6

		Slide 7

		Slide 8

		Slide 9

		Slide 10

		Slide 11

		Slide 12

		Slide 13

		Slide 14

		Slide 15

		Slide 16

		Slide 17

		Slide 18

		Slide 19

		Slide 20

		Slide 21

		Slide 22






22/03/2023, 08:33 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/1/assinaturas/1/detalhado 1/3


  Todas as assinaturas deste documento estão válidas.


  DOCUMENTO: 001_20230321145407867


DATA DO RELATÓRIO:  22/03/2023 08:32 (BRT)


HASH SHA256:  D56142FC9A4EB35AABABEE8B58DB0B40959CB60230D9143D19FBD05F95078F1B


  O documento é autêntico e não foi adulterado.


  Todos os certificados dos assinantes são válidos.


  As identidades dos assinantes foram reconhecidas.


  A assinatura está aderente às recomendações da política de assinatura


  As datas das assinaturas são confiáveis


  LISTA DE ASSINANTES


Assinado com o padrão de assinatura CADES ADRB em 13/03/2023 19:33 (BRT) com data referente ao Signi


ng time  


 CELINA DE ARAUJO:26629765869


Sobre a assinatura


  Assinatura íntegra


  Certificado válido


  Identidade reconhecida


  Assinatura Eletrônica Qualificada


  A assinatura esta de acordo com a sua política


  Não utiliza carimbo do tempo


Sobre o certificado do assinante


TIPO:  A1


EMITIDO POR:  AC SERASA RFB v5


E-MAIL:  CELINARAUJO10@GMAIL.COM


NÚMERO DE SÉRIE:  5036971342423087698


VALIDADE:  16/08/2022 17:42 (BRT) - 16/08/2023 17:41 (BRT)


Relatório de verificação de assinatura







22/03/2023, 08:33 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/1/assinaturas/1/detalhado 2/3


Assinado com o padrão de assinatura CADES ADRB em 17/03/2023 10:26 (BRT) com data referente ao Signi


ng time  


 RONALDO KOLOSZUK RODRIGUES:16515872801


Sobre a assinatura


  Assinatura íntegra


  Certificado válido


  Identidade reconhecida


  Assinatura Eletrônica Qualificada


  A assinatura esta de acordo com a sua política


  Não utiliza carimbo do tempo


Sobre o certificado do assinante


TIPO:  A3


EMITIDO POR:  AC Imprensa Oficial SP RFB G5


E-MAIL:  ronaldoko@me.com


NÚMERO DE SÉRIE:  20687675659533302799


VALIDADE:  03/08/2022 15:42 (BRT) - 03/08/2025 15:42 (BRT)


Assinado com o padrão de assinatura CADES ADRB em 20/03/2023 05:29 (BRT) com data referente ao Signi


ng time  


 RODRIGO LOPES SAUAIA:32085938809


Sobre a assinatura


  Assinatura íntegra


  Certificado válido


  Identidade reconhecida


  Assinatura Eletrônica Qualificada


  A assinatura esta de acordo com a sua política


  Não utiliza carimbo do tempo







22/03/2023, 08:33 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/1/assinaturas/1/detalhado 3/3


Nova verificação Ver documento original


Sobre o certificado do assinante


TIPO:  A3


EMITIDO POR:  AC VALID RFB v5


E-MAIL:  rsauaia@gmail.com


NÚMERO DE SÉRIE:  6599812942759820935


VALIDADE:  07/08/2020 11:25 (BRT) - 08/08/2023 11:25 (BRT)



https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/attached

https://cloud.bry.com.br/assinatura/api/processos/download/verificacao/1/documento/1






22/03/2023, 08:33 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/5/assinaturas/1/detalhado 1/2


  Todas as assinaturas deste documento estão válidas.


  DOCUMENTO: 004_20230321145440656


DATA DO RELATÓRIO:  22/03/2023 08:33 (BRT)


HASH SHA256:  3F82E5225B24FB7F78E9E48AFF5B3A3214F99D9318CD592E16921EB1B0A13DA5


  O documento é autêntico e não foi adulterado.


  Todos os certificados dos assinantes são válidos.


  As identidades dos assinantes foram reconhecidas.


  A assinatura está aderente às recomendações da política de assinatura


  As datas das assinaturas são confiáveis


  LISTA DE ASSINANTES


Assinado com o padrão de assinatura CADES ADRB em 20/04/2022 18:36 (BRT) com data referente ao Signi


ng time  


 RODRIGO LOPES SAUAIA:32085938809


Sobre a assinatura


  Assinatura íntegra


  Certificado válido


  Identidade reconhecida


  Assinatura Eletrônica Qualificada


  A assinatura esta de acordo com a sua política


  Não utiliza carimbo do tempo


Sobre o certificado do assinante


TIPO:  A3


EMITIDO POR:  AC VALID RFB v5


E-MAIL:  rsauaia@gmail.com


NÚMERO DE SÉRIE:  6599812942759820935


VALIDADE:  07/08/2020 11:25 (BRT) - 08/08/2023 11:25 (BRT)


Relatório de verificação de assinatura







22/03/2023, 08:33 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/5/assinaturas/1/detalhado 2/2


Nova verificação Ver documento original



https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/attached

https://cloud.bry.com.br/assinatura/api/processos/download/verificacao/5/documento/1






 Validar  Simples  Completo


Documento com assinaturas válidas


Assinado por:


 RODRIGO LOPES SAUAIA


CPF: ***.859.388-**


Informações:


Nome do arquivo001_20230321145407867.p7s


Nº de série de certi�cado emitente:


6599812942759821000


Hash:


bf7dec0d05edd2f6fe53fc53158f7c2a803043bd20cdcb5f


bec835c7d8d51fd8


Data da assinatura: 20/03/2023 05:29:05 BRT


Documento não modi�cado após a assinatura


Cadeia de certi�cação da assinatura válida


Assinado por:


 CELINA DE ARAUJO


CPF: ***.297.658-**


Informações:


Nome do arquivo: 001_20230321145407867.p7s


Nº de série de certi�cado emitente:


5036971342423088000


Hash:


bf7dec0d05edd2f6fe53fc53158f7c2a803043bd20cdcb5f


bec835c7d8d51fd8


Data da assinatura: 13/03/2023 19:33:21 BRT


Documento não modi�cado após a assinatura


Cadeia de certi�cação da assinatura válida


Assinado por:


  Instituto Nacional de Tecnologia da Informação


VALIDAR


Serviço de validação de assinaturas eletrônicas


 






https://validar.iti.gov.br/index.html

https://validar.iti.gov.br/index.html

https://validar.iti.gov.br/relatorioDeConformidade.html





Validar Sobre Dúvidas Informações


Fale Conosco


REDES SOCIAIS


    

















 RONALDO KOLOSZUK RODRIGUES


CPF: ***.158.728-**


Informações:


Nome do arquivo: 001_20230321145407867.p7s


Nº de série de certi�cado emitente:


20687675659533302799


Hash:


bf7dec0d05edd2f6fe53fc53158f7c2a803043bd20cdcb5f


bec835c7d8d51fd8


Data da assinatura: 17/03/2023 10:26:37 BRT


Documento não modi�cado após a assinatura


Cadeia de certi�cação da assinatura válida


04/04/2023 10:35:31 BRT


ATENÇÃO: o conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s), o ITI não se


responsabiliza por qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas


Data da validação:


Visualizar relatório de conformidade


AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU


Sua opinião é importante para o aprimoramento de nossos serviços.


Avaliar


ACESSO RÁPIDO



https://validar.iti.gov.br/index.html

https://validar.iti.gov.br/sobre.html

https://validar.iti.gov.br/duvidas.html

https://validar.iti.gov.br/informacoes.html

https://validar.iti.gov.br/fale-conosco.html

https://www.gov.br/iti/pt-br



